
MUNIC PIO D

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 09 de Fevereiro de 2022.

DE:

Anderson Delares - Secretário Municipal de Serviços Rodoviários;
Dione Júnior Heifer - Secretário Municipal de Cultura;
Gilmar Luiz Scherer- Secretário Municipal de Saúde;
Gilmar da Silva - Secretário Municipal de Esportes;
Leonir Bianchi - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos;
Lizandra Cristina Boni - Secretária Municipal de Assistência Social;
Marcelo Felipe Schmitt - Secretário Municipal de Administração;
Marli Salete Dieckel de Lima - Secretária Municipal de Educação;
Willian Fernando Kegler- Secretário Municipal de Agricultura.

.... ■;.owvvrF □precs
PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal N.": /

s>xicrrÂCAo; ...£^i£aS,Â
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-5.R.-!ãOsQi.
Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização

objetivando a Contratação de empresa visando a aquisição de papel sulfite A4 (210
X 297 mm 75 g/m^) alcalino. diversas cores e papel toalha com 1000 folhas,
destinados às necessidades de consumo das secretárias do Município De Planalto -
PR, para aquisição parcelada, durante a vigência do contrato, conforme prazos,
demais obrigações e informações constantes neste instrumento, deste Município de
Planalto-PR. Conforme segue:

Senhor Prefeito,

ITEM QUANT. UN. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

1 300 cx Papel sulfite branco padrão,
tamanho A-4(210x297mm),
75g/m^, alcalino, caixa com
5.000 folhas, 10 pacote com
500 folhas cada. Papel de
fabricação nacional, produzido
a partir de celulose virgem
oriunda de florestas 100%
plantadas e com certificação
FSC.

R$ 188,69 R$ 56.607,00

2 10 cx Papel sulfite padrão, tamanho
A-4(210x297mm), AZUL
Blue,75g/m^, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel
de fabricação nacional,
produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas

R$219,36 R$2.193,60
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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100% plantadas e com
certificação FSG.

3 04 cx Papel sulfite padrão, tamanho
A-4{210x297mm). ROSA
Claro, 75g/m^, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel
de fabricação nacional,
produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.

R$219,40 R$ 877,60

4 04 cx Papel sulfite padrão, tamanho
A-4{210x297mm), AMARELO
Bebê, 75g/m2, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel
de fabricação nacional,
produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.

R$219,42 R$ 877,68

5 10 cx Papel sulfite padrão, tamanho
A-4(210x297mm), VERDE
Claro, 75g/m^, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel
de fabricação nacional,
produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.

R$219,44 R$2.194,40

6

700

FRD Papel toalha com 1000 folhas,
03 dobras, interfolha, 100%

celulose virgem, branco neve,
não reciclado, alta qualidade,
26x23cm Cada fardo com 5

pacotes com 1000 folhas
cada.

R$ 73,21 R$ 51.247,00

TOTAL R$ 113.997,23

Valor total para a contratação no valor de R$ 113.997,28 (cento e treze mil e
novecentos e noventa e sete reais e vinte e oito centavos).

C0G2
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Cordialmente,

Anderson Delares

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

-M^ione^^n^or Helfeh
Secretário Municipal de/Jultura

Gilmar Luiz Scherer

S  mjcipal de Saúde

Gi ma

Secratár sportes

Le^niçBianchi J
Secretário Munici^Pclé Obràs-&^erviços Urbanos

Lizandra Cristina Boni

Secretária de Assistência Social

s>

Marcelo Felipe Schmitt
Secretário Municipal de Administração

"TPjCW^" xiU Í))fíy\sO^
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

}J'á'L(áO\aa 4, jòc
lian Fernando KecWi

Secretário de Agricultura
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MUNICÍPIO DE

município de plânâlto
CNPJ; 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de
Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Cultura e

Secretaria Municipal de Esportes.

2. OBJETO;

2.1. Contratação de empresa visando a aquisição de papel sulfite A4 (210 X 297 mm

75 g/m^) alcalino, diversas cores e papel toalha com 1000 folhas, destinados às

necessidades de consumo das secretárias do Município De Planalto PR, para

aquisição parcelada, durante a vigência do contrato, conforme necessidade destas

Secretarias, observadas as características e demais condições definidas neste edital
e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marli Salete Dickel de Lima, Willian Fernando Kegler,
Leonir Bianchi, Anderson Delares, Gilmar Luiz Scherer, Lizandra Cristina Boni, Dione

Júnior Helfer e Gilmar da Silva.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1. Justifica-se o presente certame para aquisição de papel sulfite A4 (210 X 297

mm 75 g/m^) alcalino, diversas cores e papel toalha com 1000 folhas, destinados às

necessidades de consumo das unidades administrativas do Município De Planalto -

PR, devido ao uso diário e contínuo nos diversos setores administrativos de cada

secretária, para impressão de documentos, notas de empenho, leis, decretos,

portarias, processos licitatórios, uso nas escolas e demais necessidades.

4.2. O valor médio para cada item foi definido através da análise de preços obtido
entre orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas. Contrato N°

318/2021 do Pregão Presencial 061/2021, Contrato N° 155/2020 do Pregão
Eletrônico 025/2020 e o Contrato N° 154/2020 do Pregão Eletrônico 025/2020,
ambos deste município, pesquisa no Banco de Preços e no Menor Preço do Nota
Paraná, que seguem em anexo ao Termo de Referência.

4.3. Nos itens 02, 03, 04 e 05 o valor cotado pelo Menor Preço foi por pacote, mas
estamos licitando por caixa, logo o valor por pacote foi multiplicado pela quantidade
de pacote em cada caixa, gerando o valor total por caixa. ^ ̂
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4.4. No item 06 o valor cotado pelo Banco de Preço, Menor Preço e pelo contrato

municipal foi calculado por pacote, mas estamos licitando por fardo, logo o valor por

pacote foi multiplicado pela quantidade de pacotes em cada fardo, gerando o valor

total por fardo.

4.5. A quantidade foi definida através da média de consumo atual, sendo que o

presente levantamento está previsto para aproximadamente 12 (doze) meses.
4.6. Responsável pela cotação: Ederson Altino Kobs.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
ITEM QUANT. UN. OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

1 300 cx Papel sulfite branco padrão,
tamanho A-4(210x297mm),
75g/m^, alcalino, caixa com
5.000 folhas, 10 pacote com
500 folhas cada. Papel de
fabricação nacional,
produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.

R$ 188,69 R$ 56.607,00

2 10 cx Papel sulfite padrão, tamanho
A-4(210x297mm), AZUL
Blue,75g/m^, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel
de fabricação nacional,
produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.

R$219,36 R$2.193,60

3 04 cx Papel sulfite padrão, tamanho
A-4(210x297mm), ROSA
Claro, 75g/m^, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel
de fabricação nacional,
produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.

R$219,40 R$ 877,60

4 04 cx Papel sulfite padrão, tamanho
A-4(210x297mm), AMARELO
Bebê, 75g/m^, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel

R$219,42 R$ 877,68
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de fabricação nacional,
produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.

5 10 cx Papel sulfite padrão, tamanho
A-4(210x297mm), VERDE
Claro, 75g/m^, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel
de fabricação nacional,
produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.

R$219,44 R$2.194,40

6

700

FRD Papel toalha com 1000
folhas, 03 dobras, interfolha,

100% celulose virgem,
branco neve, não reciclado,
alta qualidade, 26x23cm
Cada fardo com 5 pacotes
com 1000 folhas cada.

R$ 73,21 R$51.247,00

TOTAL R$ 113.997,2Í3

Valor total para a contratação no valor de R$ 113.997,28 (cento e treze mil e
novecentos e noventa e sete reais e vinte e oito centavos).

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os produtos solicitados em

até 05 (cinco) dias consecutivos após a solicitação formal do Departamento de

Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à
elaboração de requerimento de compra pelas Secretarias Municipais solicitantes,

nos termos do subitem seguinte.

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação dos produtos e quantidades a serem adquiridas;

c) Local onde serão entregues as caixas;

d) Prazo para entrega das caixas;

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município
que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à
empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de emp(êhho.'

üjU
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6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos produtos caso estes sejam

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no

subitem 6.2.

8.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou

penalização para a empresa vencedora do certame.

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

6.6. O fornecimento dos produtos pela empresa vencedora do certame sem a prévia

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade

do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual

nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção

das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

6.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.

6.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante, após o recebimento

definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle

Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1. O Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado
pela Secretária de Administração desta municipalidade.

Planalto - PR, 09 de Fevereiro de 2022.

Anderson lyeiares
Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Secretá^rio Municipal deXultura

Gilmar Luiz Scherer

Secretário Municipal de Saúde

Gilmi

Secretário Murü sportes

y
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município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

íça São Franeisco de Assis, 1583"^70^000 |^LANAL|Õ - PARA|MÁ

ianchi J
Secretário Municipal de Obras^e^^erviços Urbanos

Llzandra Cristina Bonl

Secretária de Assistência Social

U Marcelo Felipe Schmitt
Secretário Municipal de Administração

M djAiMx
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Willian Fernando Ififegler
Secretário de Agricultura

),l3í ?
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto

5
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RELATORIO DE COTAÇAO

OBJETO QTD UND BELINKI FMB IGUASSU BACH 155/2020 154/2020 318/2021
MENOR

PREÇO

BANCO

DE

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

1

Papel

sulfite

BRANCO

300 cx R$240,00 R$189,90 R$220,00 R$138,90 R$183,31 R$160,00 R$188,69 R$56.607,00

2

Papel

sulfite

AZUL

10

cx R$300,00 R$206,90 R$199,50 R$193,30 R$197,08 R$219,36 R$2.193,60

3

Papel

sulfite

ROSA

4

cx R$300,00 R$206,90 R$199,50 R$193,50 R$197,08 R$219,40 R$877,60

4

Papel
sulfite

AMAREL

O

4

cx R$300,00 R$206,90 R$199,50 R$193,60 R$197,08 R$219,42 R$877,68

5

Papel
sulfite

VERDE

10

cx R$300,00 R$206,90 R$199,50 R$193,70 R$197,08 R$219,44 R$2.194,40

6
Papel
toalha

700 FRD R$72,00 R$73,00 R$77,90 R$69,95 R$73,21 R$51.247,00

R$113.997,28

Valor total: R$ 113.997,28

RespínsáíePpelo relatório de cotação

O

OD



©centeitoel ssIKIts
www.centerbel.com
centerbelfb^hotmBil.com

ORÇAMENTO

Rua Tenente Camargo, 1015
Francisco Behião - PR

Cm fftfyie »o Stamrriercoôo Ctotfo

ITEM QUANT. UN.

300 CX

10 CX

04 CX

04 CX

10 CX

OBJETO

Papel sulfite branco padrão,
tamanho A-4(210x297mm),
75g/m2, alcalino, caixa com
5.000 folhas, 10 pacote com
500 folhas cada. Papel de
fabricação nacional,
produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.
Papel sulfite padrão, tamanho
A-4(210x297mm), AZUL
Blue,75g/m2, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel de
fabricação nacional,

produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.
Papel sulfite padrão, tamanho
A-4(210x297mm), ROSA
Claro, 75g/m2, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel de
fabricação nacional,

produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.

Papel sulfite padrão, tamanho
A-4(210x297mm), AMARELO
Bebê, 75g/m2, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel de
fabricação nacional,
produzido a partir de celulose
virgem oriimda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.

Papel sulfite padrão, tamanho
A-4(210x297mm), VERDE
Claro, 75g/m2, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel de

PREÇO

UNIT.

R$240,00

R$ 300,00

R$ 300,00

R$300,00

R$300,00

GOlO



©centerbe! 3sSlo76
www. centerbei com
centerbetfi}@hotmail.com

Rua Tenente Camargo, 1015
Frandaco Beltrão - PR

fabricação nacional,
produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.

6

500

FRD Papel toalha com 1000 folhas,
03 dobras, interfolha, 100%

celulose virgem, branco neve,
não reciclado, alta qualidade,

26x23cm Cada fardo com 5

pacotes com 1000 folhas cada.

R$ —

Belínkí e Souza Ltda.

CNPJ/MF N9 (08831603000147)
lE 9040462993

Rua Tenente Camargo, n® 1015

Bairro Presidente Kennedy

Francisco Beltrão - PR

centerbelfb@hotmai.com

Fone: 46 35249076

08.831
BELI

Ms

«O ■ Francisco BeBrâo • py

CGll



08/02/2022 10:56 Gmail - Orçamento.

Gmail Díego Ruckhaber <ruckhaberdiego@gmaíl.com>

Orçamento.
2 mensagens

Diego Ruckhaber <ruckhaberdiego@gmail.com> 3 de fevereiro de 2022 08:41
Para: dlplaspellicitacoes@hotmall.com

Bom dia Paola, sou o Diego Ruckhaber, da Prefeitura de Planalto, do setor de Licitações, gostaria de encaminhar o
anexo da proposta de preço para o preenchimento dos valores e ciados de sua empresa, para aquisição de papel A4
e papel toalha. Aguardo retorno!!
Obrigado desde já!

Att.

Diego Vinicius Ruckhaber

proposta de preços.docx
215K

Diplaspel Licitações <diplaspellicitacoes@hotmail.com> 8 de fevereiro de 2022 10:44
Para: "ruckhaberdiego@gmail.com" <ruckhaberdiego@gmail.com>

De: Diplaspel Licitações [mailto:diplaspellicitacoes@hotmail.com]
Enviada em: terça-feira, 8 de fevereiro de 2022 10:40

Para: Diplaspel Licitações

Assunto: RES: Orçamento.

Bom dia,

Segue cotação respondida em arquivo anexo.

Obrigada

Claudia Berger

45 3521 5423

[Texto das mensagens anteriores oculto]

'm COTAÇÃO PLANALTO.pdf
" 27K

0312

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=dd0a37eb70&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-9217574961004180174&simpl=msg-a%3Ar7476... 1/1



MAKROPEL

AV JUSCELINO KUBITSCHEK, 3112 - FOZ DO IGUAÇU
CEP: 85.864-000 Uf: PR Fone: 45 35215414

CNPJ: 02.780.681/0001-11

Cliente: prefeitura municipal de planalto

Endereço: praça são Francisco de assis i583
Fone: 46 3555-8119

Nome do Comprador:

prefeitura municipal de planalto

Bairro: centro Cidade: planalto

Vendedor claudiaberger cnPJ/CPF: 76.460.526/oooi-i6

Seq Código Qtde Descrição Fabricante Código Barras

Orçamento Número

458602/1
(V)

08/02/22- 10:38

50519

Cep: 85.750-000 ipr

R.G.:

Preço Unit Valor Total
02049402 1 1/10 PAPEL SULFITE A4 75GRS 500FLS REPORT 7891191004129 220,00 220,00

Valor Total Liquido...: 220,00
ü$: 38,80G$: 271.700P$: 11.000,00

*  Parcelamento *

Em NF 10/03/2022: 220,00

NOME legível DO CLIENTE

013



07/02/2022 07:33 Gmail - Orçamento

Gmail Diego Ruckhaber <ruckhaberdiego@gmail.com>

Orçamento
4 mensagens

Díego Ruckhaber <ruckhaberdiego@gmall.com> 2 de fevereiro de 2022 16:56
Para: fmbdistribuidora@hotmail.com

Boa tarde, sou o Diego Ruckhaber, da Prefeitura de Planalto, do setor de Licitações, gostaria de encaminhar o anexo
da proposta de preço para o preenchimento dos valores e dados de sua empresa, para aquisição de papel A4 e
papel toalha. Aguardo retomo!!
Obrigado desde já!

Att.

Diego Vinicius Ruckhaber

proposta de preços.docx
^ ̂ 215K

FMB Industria <fmbdistribuidora@hotmail.com> 2 de fevereiro de 2022 17:17
Para: Diego Ruckhaber <ruckhaberdiego@gmail.com>

Boa tarde, até sexta encaminharemos nossa proposta.

Obrigada!

Att,

f^FMB Industria e Distribuição de Papeis LTDA

'  TeL: (46) 3524-0667

De: Diego Ruckhaber <ruckhaberdiego@gmail.com>
Enviado: quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 16:56

Para: fmbdistribuidora@hotmail.com <fmbdistribuidora@hotmail.com>
Assunto: Orçamento

[Texto das mensagens anteriores oculto]

FMB industria <fmbdistribuidora@hotmail.com> 4 de fevereiro de 2022 15:59
Para: Diego Ruckhaber <ruckhaberdiego@gmail.com>

Boa tarde, segue em anexo nossa Proposta de Preços para fornecimento de papel A4. Favor confirmar
recebimento.

CQ14
https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=dd0a37eb70&vlew=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar8483712416835805699&simpl=msg-a%3Ar8485... 1/2



07/02/2022 07:33 Gmail - Orçamento

Att,

FMB Industria e Distribuiçôo de Papeis LTDA

Tei: (46) 3524-0667

De: Diego Ruckhaber <ruckhaberdiego@gmail.com>
Enviado: quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 16:56

Para: fmbdistribuidora@hotmail.com <fmbdistribuidora@hotmail.com>
Assunto: Orçamento

[Texto das mensagens anteriores oculto]

cotação planalto.pdf
391K

Diego Ruckhaber <ruckhab0rdi0go@gmail.com> 4 da favarairo da 2022 18:01
Para: FMB industria <fmbdistribuidora@hotmail.com>

Racabido.

\ [Texto das mensagens anteriores oculto]
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CNPJ: 76.460.526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: FMB INDUSTRIA E DISTRIBUIÇÃO DE PAPEIS LTDA

TELEFONE: (46) 3524-0667

ENDEREÇO: RUA ARGENTINA, N^ 313, BAIRRO LUTHER KING

CNPJ: 26.389.014/0001-32 CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO ESTADO: PARANÃ

E-mail: fmbdistribuidora@hotmail.com

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de papel sulfite A4 (210 X 297 mm 75 g/m2)

alcalino, diversas cores e papel toalha com 1000 folhas, destinados às necessidades de consumo das

secretárias do Município De Planalto -PR. Conforme abaixo segue:

ITEM QUANT. UN. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

1 300 cx Papel sulfite branco padrão,
tamanho A-4(210x297mm),
75g/m2, alcalino, caixa com
5.000 folhas, 10 pacote com
500 folhas cada. Papel de
fabricação nacional,
produzido a partir de
celulose virgem oriunda de
florestas 100% plantadas e
com certificação FSC.

R$ 189,90 R$ 56.970,00

2 10 cx Papel sulfite padrão, tamanho
A-4(210x297mm), AZUL
Blue,75g/m2, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel de
fabricação nacional,
produzido a partir de
celulose virgem oriunda de
florestas 100% plantadas e
com certificação FSC.

R$ 206,90 R$ 2.069,00

3 04 cx Papel sulfite padrão, tamanho
A-4(210x297mm), ROSA
Claro, 75g/m2, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel de
fabricação nacional,
produzido a partir de
celulose virgem oriunda de
florestas 100% plantadas e
com certificação FSC.

R$ 206,90 R$ 827,60
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CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

4 04 cx Papel sulfite padrão, tamanho
A-4(210x297mm), AMARELO
Bebê, 75g/m2, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel de
fabricação nacional,
produzido a partir de
celulose virgem oriunda de
florestas 100% plantadas e
com certificação FSC.

R$206,90 R$ 827,60

5 10 cx Papel sulfite padrão, tamanho
A-4(210x297mm), VERDE
Claro, 75g/ m^, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel de
fabricação nacional,

produzido a partir de
celulose virgem oriunda de
florestas 100% plantadas e
com certificação FSC.

R$206,90 R$ 2.069,00

TOTAL R$ 62.763,20

VALOR TOTAL: R$ 62.763,20

Validade da Proposta: 60 dias consecutivos.

Francisco Beltrão, 04 de fevereiro de 2022.

FRANCIELE DE

MELLO

Assinado deforma digitai
por FRANCIELE DE MELLO

A  A PEREIRA:00944924921PEREIRA:009449249 Dados: 2022.02.04
21 15:57:02-03'00'

FMB INDUSTRIA E DISTRIBUIÇÃO DE PAPEIS LTDA

CNPJ: 26.389.014/0001-32

Rua Argentina, 313, Luther King- Francisco Beltrão -PR
CEP: 85.305-380

Francieie de Melo

Pereira

Sódo (a).
Administrador (a)

CPF: 009.449.249-21

RG: 9.359.949-7
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03/02/2022 10:19 Gmail - Orçamento.

M Gmail Díego Ruckhaber <ruckhaberdiego@gmail.com>

Orçamento.
2 mensagens

Diego Ruckhaber <njckhaberdiego@gmail.com>
Para: amarlldoslo@hotmail.com

3 de fevereiro de 2022 08:44

Bom dia, sou o Diego Ruckhaber, da Prefeitura de Planalto, do setor de Licitações, gostaria de encaminhar o anexo
da proposta de preço para o preenchimento dos valores e dados de sua empresa, para aquisição de papel A4 e
papel toalha. Aguardo retorno!!
Obrigado desde já!

Att.

Diego Vinícius Ruckhaber

proposta de preços.docx
^ 215K

amarildo henrique <amarildoslo@hotmail.com>
Para: Diego Ruckhaber <ruckhaberdiego@gmail.com>

3 de fevereiro de 2022 10:16

Bom dia,

Segue em anexo orçamento conforme solicitado, FAVOR ASSIM QUE PUBLICAR O EDITAL NOS AVISAR.

Atenciosamente,

HB
COMÉRCIO

•í^

ECOD
ECOOPEL

Âmarildo Henrique
Diretor

Rua Guilherme Hack, 432, Bairro Progresso

C

Cep: 89.990-000, São Lourenço Do Oeste - SC

55 (49) 3388-2231

amarildoslo@hotmail .com

De: Diego Ruckhaber <ruckhaberdiego(@gmail.com>
Enviado: quinta-feira, 3 de fevereiro de 2022 08:44

Para: amarildoslo@hotmail.com <amarildoslo@hotmail.com>
Assunto: Orçamento.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

ORÇAMENTO.pdf
68gK
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CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PBRrnc

EMPRESA: _BACH INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA

TELEFONE: (49)3388-2231

ENDEREÇO: SERVIDAO ÂNGELO STRADA, BARRACÃO 02

CNPJ; 37.952.094/0001-09

CIDADE: SÃO LOURENÇO DO OESTE

ESTADO: SANTA CATARINA

E-maíl; amarildoslo@hDtmail.com

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de papel sulfite A4 (210 X 297 mm 75 g/m^)
alcalino, diversas cores e papel toalha com 1000 folhas, destinados às necessidades de consumo das
secretárias do Município De Planalto -PR. Conforme abaixo segue:
ITEM QÜANT. UN. OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

1 300 cx Papel sulfite branco padrão,
tam anho A-4(210x297mm),
75g/m2, alcalino, caixa com
5.000 folhas, 10 pacote com
500 folhas cada. Papel de
fabricação nacional,
produzido a partir de
celulose virgem oriunda de
florestas 100% plantadas e
com certificação FSC

R$ R$

2 10 cx Papel sulfite padrão, tamanho
A-4(210x297mm), AZUL
Biue,75g/m2, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel de
fabricação nacional,
produzido a partir de

celulose virgem oriunda de
florestas 100% plantadas e
com certificação FSC.

R$ R$

3 04 cx Papel sulfite padrão, tamanho
A-4(210x297mm), ROSA
Claro, 75g/m^, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel de
fabricação nacional,
produzido a partir de
celulose virgem oriunda de

R$ R$

uQ19



MUNICÍPIO DE

&LANALJQ

iviuiHioiriw uc ruMi^Muivif CNPJ: 76.460.526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-maíl: planalto@pÍanalto.pr.gov.br
>_DE Praça São Francisco de Assis, 1583

85750-000 PLANALTO - PARANÁ

florestas 100% plantadas e
com certificação FSC
Papei sulfite padrão, tamanho R$ R$
A-4(210x297mm), AMARELO
Bebê, 75g/m2, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel de
fabricação nacional,
produzido a partir de
celulose virgem oriunda de
florestas 100% plantadas e
com certificação FSC.
Papel sulfite padrão, tamanho R$ R$
A-4(210x297mm), VERDE
Claro, 75g/m2, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel de
fabricação nacional,
produzido a partir de
celulose virgem oriunda de
florestas 100% plantadas e
com certificação FSC.
Papel toalha com 1000 folhas, R$ R$
03 dobras, interfolha, 100%

celulose virgem, branco neve, 72,00 36.000,00
não reciclado, alta qualidade
26x23cm Cada fardo com 5

pacotes com 1000 folhas cada.

TOTAL R$ 36.000,00

VALOR TOTAL; R$ 36.000,00

Validade da Proposta: 60 DIAS

Data;03 de fevereiro de 2022.

COM CARIMBO

^37.952.094/0001-09
bach industria

DE EMBALAGENS LTDA
Servidão Ângelo SIrada. 404-Brcâo 2
Areaindustnal Sul-CEP89990-000

I^AO lourenço do oeste SCJ
C020



Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do
Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo

apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das

Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros (FFEB).

Características do Produto (fonte: sistema GMS)

54799 Papel. USO: Para impressora laser, Com logotipo, A4 (210 x 297 mm), 90 g/m^

Material de Expediente ^0° folhas. UNID. DE MEDIDA: Unitário

Chave de Acesso

61fc3.13O4f.7a878.21e69.8b190

Data do Cálculo

03/02/2022 17:46:54

Preço Calculado

R$ 183,31/caixa (CX)
Representatividade abaixo de 45%. Sua aplicação é insuficiente sem uma avaliação complementar

Filtros Selecionados

Período 04/01/2022 até 03/02/2022

Região
Centro-Ocidental, Centro-Oriental, Centro-Sul, Metropolitana de Curitiba, Noroeste, Norte Central, Norte

Pioneiro, Oeste, Sudeste, Sudoeste

Unidade Caixa (CX) - representando 85.17% das NF-e

Produtos Selecionados

V7891191004600 93.12% PAPEL MAGNUM 210X297 A4 75G BR CX C10 PIS C 500FLS

020081677 6.88% PAPEL SULFITE MAGNUM A4 210X297C 500 FLS BR CIO RESMAS

7891027127947 PAPEL SULFITE A4 PINHEIRO 75GR 210X297MM C 5000 FOLHAS

Conforme Lei 19.476, de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitada, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

•  Rua Mateus Leme 1561 | Centro Cívico j 80530-010 | Curitiba | Paraná | Brasil | [41] 3200-5000 j Fax [41] 3200-6600
CELEPAR y

Cx. Postal 15061 | www.celepar.pr.gov.br | e-mail:celepar@pr.gov.br f j 4 j



Certificado de Preço Calculado
O Portal Menoi Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do
Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo
apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das
Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros (FFEB).

Características do Produto (fonte: sistema GMS)

54799

Material de Expediente

Papel, USO: Para impressora laser. Com logotipo, A4 (210 x 297 mm), 90 g/m-
branco, 500 folhas, UNID. DE MEDIDA: Unitário

Chave de Acesso

61fc3.1304f.7a878.21e69.8b190

Detalhamento do Cálculo

Data do Cálculo

03/02/2022 17:46:54

Simples Saneado Normal Recalculadc

Quantidade de NF-e Encontradas 1470 1310 1470 1310

Quantidade de Fornecedores Distintos Encontrados 22 16 22 16

Coeficiente de Variação 10,82% 5,69% 10,97% 5,64%

Coeficiente de Representatividade ... ... 43,81% 44,05%

Variância 387,72 108,08 397,73 106,09

Desvio Padrão RS 19,69 R$ 10,40 RS 19,94 R$ 10,30

Limite Inferior RS 154,39 RS 154,39 RS 154,39 RS 154,39

Limite Superior RS 209,31 RS 209,31 RS 209,31 RS 209,31

Menor Valor RS 18,90 RS 154,70 RS 18,90 RS 154,70

Maior Valor RS 258,65 RS 209,03 RS 258,65 RS 209,03

^^édia R$ 181,91 RS 182,83 RS 181,82 R$182,55

Média Ponderada RS 157,74 RS 177,71 ...
...

Mediana RS 185,00 RS 135,00 RS 183,31 RS 184,51
Moda RS 187,00 RS 187,00 RS 186,73 RS 185,49

Quantidade de Classes ... — 15 15

Primeiro Quaitil RS 174,98 RS 176,25 RS 172,08 RS 175,37

Terceiro Quartil R$ 188,71 RS 193,50 RS 191,46 RS 188,85

Coeficiente de Variação Satisfatório Sim Sim Sim Sim

Representatividade Satisfatória Não Não Não Não

Preço Calculado
... ... RS 182,54 RS 18331

Conforme Lei 19.476. de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

^fecELEPAR Mateus Leme 1561 j Centro Cívico | 80530-010 | Curitiba [ Paraná j Brasil j [41] 3200-5000 j Fax [41] 3200-6600
Cx. Postal 15061 1 www.celepar.pr.gov.br [ e-mall;celepar@pr.gov.br



Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da informação e Comunicação do

Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos forani realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo

apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das

Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros (FFEB).

Características do Produto (fonte: sistema OMS)

Papel sulfite, FORMATO: A4, MEDIDA: DIMENSÃO; 210mm x 297mm, COR: Azul,

GRAMATURA: 75g/m2, EMBALAGEM: Pacote impermeável contra umidade,

original do fabricante, Resma (500 folhas), UNID. DE MEDIDA; Unitário

d 93,3o

Chave de Acesso

61fd1.4ff4f.7a878.21e69,97260

Data do Cálculo

04/02/2022 09:58:52

Preço Calculado

Filtros Selecionados

R$ 19,33 / Unidade (UN)
Período 05/01/2022 até 04/02/2022

Região
Centro-Ocidental, Centro-Oriental, Centro-Sul, Metropolitana de Curitiba, Noroeste, Norte Central, Norte

Pioneiro, Oeste, Sudeste, Sudoeste

Unidade Unidade (ÜN) - representando 49.10% das NF-e

Produtos Selecionados

7891173007001 1.22% Chamex Coiors A4 75g Azul

2097472710207 - PAPELSULFITE A4 75G 500FLS AZUL

7898433341912 - PAPEL A4 75G 500FLS AUTOPAPER AZUL FSC CREDITO MISTO CERTIFICADO CU COC 816590

7898957272211 Papel A4 500 F Azul un

7898994381716 0.73% Papel A4 500 FIs

A listagem de todos os (15) produtos está disponível no Portal Menor Preço e pode ser consultada por meio do QR-code ou da

chave de acesso deste documento.

Conforme Lei 19.476, de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao ager^te público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

Rua Mateus Leme 1561 | Centro Cívico | 80530-010 | Curitiba j Paraná | Brasil | [41] 3200-5000 | Fax [41] 3200-6600

Cx. Postal 15061 (www.celepar.pr.gov.br | e-mall:celepar@pr.gov.br
. r o
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Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço - Compras, mantido peia Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do
Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo

apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das
Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros (FFEB).

Características do Produto (fonte: sistema GMS)

Papel sulfite, FORMATO: A4, MEDIDA: DIMENSÃO; 210mm x 297mm, COR; Azul,

GRAMATURA: 75g/m2, EMBALAGEM; Pacote impermeável contra umidade,

original do fabricante, Resma (500 folhas), UNID. DE MEDIDA: Unitário

Chave de Acesso

61fd1.4ff4f.7a878.21e69.97260

Data do Cálculo

04/02/2022 09:58:52

Detalhamento do Cálculo

Simples Saneado Normal Recalculado

Quantidade de NF-e Encontradas 4934 4423 4934 4423

Quantidade de Fornecedores Distintos Encontrados 285 216 286 216

Coeficiente de Variação 126,41% 11,56% 116,99% 11,61%

Coeficiente de Representatividade ...

— 78,72% 54,71%

Variância 1376,39 5,12 1357,03 5,17

Desvio Padrão RS 37,10 RS 2,26 RS 36,84 R$ 2,27

Limite Inferior RS 13,00 R$13,00 RS 13,00 R$ 13,00

Limite Superior RS 26,60 RS 26,60 RS 26,60 R$ 26,60

Menor Valor RS 1,16 RS 13,9S RS 1,16 R$ 13,95

Maior Valor R$ 250,00 RS 26,50 R$ 250,00 RS 26,50

^^édia R$ 29,35 RS 19,58 RS 31,49 R$ 19,59

Média Ponderada R$ 19,91 RS 18,15 ...

...

Mediana RS 19,50 RS 19,00 RS 22,52 R$ 19,19

Moda RS 18,50 RS 18,50 RS 21,90 RS 19,18

Quantidade de Classes ... ... 18 18

Primeiro Quattil RS 18,10 RS 18,10 RS 18,72 RS 17,97

Terceiro Quartil RS 21,50 RS 21,51 RS 26,32 R$ 20,95

Coeficiente de Variação Satisfatório Não Sim Não Sim

Representatividade Satisfatória Sim Sim Sim Sim

Preço Calculado ... ... RS 22,52 R$ 19,33

Confoime Lei 19.476, de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

•  Rua Mateus Leme 1561 | Centro Cívico j 80530-010 j Curitiba | Paraná | Brasil | [411 3200-5000 | Fax [411 3200-6600
CELEPAR

Cx. Postal 15061 | www.celepar.pr.gov.br | e-mail:celepar@pr.gov.br |j



Certificado de Preço Calculado
® Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do
Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo
apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das
Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal
dos Estados Brasileiros (FFEB).

Características do Produto (fonte: sistema GMS)

Papel Sulfite, FORMATO: A4, MEDIDA: DIMENSÃO: 210mm x 297mm. COR: Rosa,
GRAMATURA: 75g/m2, EMBALAGEM; Pacote impermeável contra umidade,

Papel originai do fabricante, Resma (500 folhas). UNID. DE MEDIDA: Unitário q

^9, 35
/ ío

íC)2»5d

Chave de Acesso

61fc3.6d94f.7a878.21e69.8b2aO

Data do Cálculo

03/02/2022 18:10:55

Filtros Selecionados

Preço Calculado

R$ 19,35 / Unidade (ÜN)
Período 04/01/2022 até 03/02/2022

Região
Centro-Ocidental, Centrc-Oriental, Centro-Sul, Metropolitana de Curitiba, Noroeste, Noite Central, Norte
Pioneiro, Oeste, Sudeste, Sudoeste

Unidade Unidade (ÜN) - representando 49.12% das NF-e

Produtos Selecionados

7891173063502 0.08% Chamex A4 75g Edi o Especial Outubro Rosa 2021

^>7891173006974 0.79% Chamex Colors A4 75g Rosa

7891173024930 0.00% Chamex A4 75g Edi o Especial

7898957272235 Papel A4 500 F Rosa un

7898994765141 0.00% CLIPINHO C/100FLS - PACOTE COMPOSTO DE OFFSET 75G ROSA CORTADO
EM FORMATO A4 (210MMX297MM) COM 100FLS

A listagem de todos os (14) produtos está disponível no Portai Menor Preço e pode ser consultada por meio do QR-code ou da
chave de acesso deste documento.

combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para seestabelecer o preço estimado ou de referencia do obieto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

^ÊcELEPAR Mateus Leme 1561 j Centro Cívico 1 80530-010 j Curitiba j Paraná j Brasil f [41] 3200-5000 j Fax [41] 3200-6600
"  Cx. Postal 15061 j www.celepar.pr.gov.br | e-mail:celepar@pr,gov.br



Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do
Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo

apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das
Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros (FFEB).

Características do Produto (fonte: sistema GMS}

Papel Sulfite, FORMATO: A4. MEDIDA: DIMENSÃO: 210mm x 297mm, COR: Rosa,

GRAMATURA: 7Sg/in2, EMBALAGEM; Pacote impermeável contra umidade,

original do fabricante, Resma (500 folhas), UNID. DE MEDIDA: Unitário

Chave de Acesso

61fc3.6d94f.7a878.21e69.8b2aO

Data do Cálculo

03/02/2022 18:10:55

Detalhamento do Cálculo

Simples Saneado Normal Recalculado

Quantidade de NF-e Encontradas 4723 4249 4723 4249

Quantidade de Fornecedores Distintos Encontrados 271 199 271 199

Coeficiente de Variação 123,60% 11,59% 114,09% 11,63%

Coeficiente de Representatividade ... ... 78,36% 54,04%

Variância 1249,98 5,16 1226,21 5,20

Desvio Padrão RS 35,36 RS 2,27 RS 35,02 R$ 2,28

Limite Inferior RS 13,00 RS 13,00 RS 13,00 RS 13,00

Limite Superior RS 26,60 RS 26,60 RS 26,60 RS 26,60

Menor Valor RS 1,16 R$ 13,95 RS 1,16 RS 13,95

^^aior Valor RS 250,00 R$ 26,50 RS 250,00 RS 26,50

'  tédia RS 28,60 R$ 19,60 RS 30,69 RS 19,61

Média Ponderada RS 19,22 RS 18,14 ...

...

Mediana RS 19,50 RS 19,00 RS 22,48 RS 19,21

Moda RS 18,50 RS 18,50 RS 21,90 RS 19,18

Quantidade de Classes ... ... 18 18

Primeiro Quartil RS 18,10 RS 18,15 RS 18,70 RS 17,98

Terceiro Quartil RS 21,50 R$ 21,50 RS 26,26 RS 20,97

Coeficiente de Variação Satisfatório Não Sim Não Sim

Representatividade Satisfatória Sim Sim Sim Sim

Preço Calculado
...

... RS 2^48 R$ 19,35

Conforme Lei 19.476, de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para :
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

Rua Mateus Leme 1561 j Centro Cívico | 80530-010 j Curitiba j Paraná | Brasil j (41) 3200-5000 j Fax |41] 3200-6600
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Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do

Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo

apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das

Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros (FFEB).

Características do Produto (fonte: sistema GM^

Papel, Sulfite. FORMATO: A4, MEDIDA: 2lOmm X 297mm, COR: Amarelo,

GRAMATURA; 75 g/m2, EMBALAGEM; Pacote, impermeável contra umidade.

Papel original do fabricante, Resma (500 folhas), UNID. DE MEDIDA: Unitário Q ̂

i'9,3fc
MÉM
Chave de Acesso

61fc3.7d54f.7a878.21e69,ab2c0

Data do Cálculo

03/02/2022 18:15:16

Preço Calculado

Filtros Selecionados

R$ 19,36 / Unidade (UN)
Período 04/01/2022 até 03/02/2022

Região
Centro-Ocidental, Centro-Oriental, Centro-Sul, Metropolitana de Curitiba, Noroeste, Norte Central, Norte

Pioneiro, Oeste, Sudeste, Sudoeste

Unidade Unidade (UN) - representando 52.28% das NF-e

Produtos Selecionados

7891191791258 PAPEL SULFITE A4 500FLS AMARELO REPORT

V8989S7272228 Papei A4 500 F Amarelo un

7891173023001 88.03% Chamex A4 75g

7891191004600 0.77% PAPEL MAGNUM 210X297 A4 75G BR CX C 10 PTS C 500FLS

7891191004129 3.46% PAPEL SULFITE A4 75GRS 500FLS

A listagem de todos os (11) produtos está disponível no Portal Menor Preço e pode ser consultada por meio do QR-code ou da
chave de acesso deste documento.

Conforme Lei 19.476, de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

Rua Mateus Leme 1561 j Centro Cívico j 80530-010 j Curitiba j Paraná j Brasil j [41] 3200-5000 | Fax [41] 3200-6600
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Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do
Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo

apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das

Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros (FFEB).

Características do Produto (fonte: sistema GMS}

Papel, Sulfite, FORMATO: A4, MEDIDA; 210mm x 297mm, COR: Amarelo,

GRAMATURA: 75 g/m2, EMBALAGEM; Pacote, impermeável contra umidade,

original do fabricante, Resma (500 folhas), UNID. DE MEDIDA: Unitário

C^ave de Acesso

61fc3.7d54f.7a878.21e69.8b2cO

Data do Cálculo

03/02/2022 18:15:16

Detalhamento do Cálculo

Simples Saneado Normal Recalculado

Quantidade de NF-e Encontradas 4839 4402 4839 4402

Quantidade de Fornecedores Distintos Encontrados 263 187 263 187

Coeficiente de Variação 129,17% 11,68% 119,60% 11,74%

Coeficiente de Representatividade ...
... 78,47% 53,66%

Variância 1345,72 5,26 1332,39 5,32

Desvio Padrão RS 36,68 RS 2,29 RS 36,50 R$ 2,31

Limite inferior RS 13,00 RS 13,00 RS 13,00 R$ 13,00

Limite Superior RS 26,60 RS 26,60 RS 26,60 RS 26,60

Menor Valor RS 1,16 RS 13,95 RS 1,16 R$ 13,95

^^^aior Valor R$ 250,00 RS 26,50 RS 250,00 RS 26,50

jédia R$ 28,40 R$ 19,64 RS 30,52 RS 19,65

Média Ponderada RS 19,58 RS 18,19 ...
...

Mediana RS 19,50 R$ 19,00 RS 22,39 RS 19,23

Moda RS 18,50 RS 18,50 RS 21,90 RS 19,18

Quantidade de Classes ... ... 18 18

Primeiro Quartil RS 18,10 RS 18,10 RS 18,66 RS 17,99
Terceiro Quartil RS 21,50 RS 21,50 RS 26,13 RS 21,01

Coeficiente de Variação Satisfatório Não Sim Não Sim

Representatividade Satisfatória Sim Sim Sim Sim

Preço Calculado
... ... RS 22,39 RS 19,36

Conforme Lei 19.476, de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

# Rua Mateus Leme 1561 j Centro Cívico j 80530-010 j Curitiba | Paraná j Brasil j [41] 3200-5000 [ Fax [41] 3200-6600
CELEPAR "•
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Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do
Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo

apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das

Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros (FFEB).

Características do Prcnjuto (fonte: sistema GM^

Papel, Papei Sulfite, FORMATO: A4, MEDIDA: 210mm x 297mm, COR: Verde,

GRAMATURA: 7Sg/m2, EMBALAGEM: Pacote Impermeável contra umidade,

original do fabricante, Resma (500 folhas), UNÍD. DE MEDIDA: Unitário p, C-

49.3?
Chave de Acesso

61fc3.8c34f.7a878.21e69.8b2e0

Data do Cálculo

03/02/2022 18:19:12

Preço Calculado

Filtros Selecionados

R$ 19,37 / Unidade (UN)
perfodo 04/01/2022 até 03/02/2022

Região
Centro-Ocídental, Centro-Orientai, Centro-Sul, Metropolitana de Curitiba, Noroeste, Norte Central, Norte

Pioneiro, Oeste, Sudeste, Sudoeste

Unidade Unidade (UN) - representando 49.52% das NF-e

Produtos Selecionados

7891173006981 1.11% Chamex Colors A4 75g Verde

2092402204504 PAPEL SULFITE A4 75G RESMA COM 500 FOLHAS

7898957272204 Papel A4 500 F Verde un

7891173023001 85.95% Chamex A4 75g

7891191004600 0.75% PAPEL MAGNÜM 210X297 A4 7SG BR CX C 10 PTS C 500FLS

A listagem de todos os (13) produtos está disponível no Portai Menor Preço e pode ser consultada por meio do QR-code ou da
chave de acesso deste documento.

Conforme Lei 19.476. de 24 de Abril de 2018. a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

•  Rua Mateus Leme 1561 | Centro Cívico | 80530-010 | Curitiba j Paraná [ Brasil j [41] 3200-5000 I Fax [411 3200-6600
CELEPAR t
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Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do
Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo

apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das
Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros (FFEB).

Características do Produto (fonte: sistema GMS)

Papel, Papel Sulfite, FORMATO: A4, MEDIDA: 210mm x 297mm, COR: Verde,

GRAMATURA: 75g/m2, EMBALAGEM: Pacote impermeável contra umidade,

original do fabricante, Resma (500 folhas}, UNID, DE MEDIDA: Unitário

Chave de Acesso

61fc3.8c34f.7a878.21e69.8b2eO

Detalhamento do Cálculo

Data do Cálculo

03/02/2022 18:19:12

Simples Saneado Normal Recalculado

Quantidade de NF-e Encontradas 4958 4457 4958 4457

Quantidade de Fornecedores Distintos Encontrados 313 240 313 240

Coeficiente de Variação 124,38% 12,43% 115,25% 12,36%

Coeficiente de Representatividade
—

... 76,62% 52,03%

Variância 1304,93 6,04 1278,90 5,96

Desvio Padrão R$ 36,12 RS 2,46 RS 35,76 R$ 2,44

Limite Inferior RS 12,49 RS 12,49 RS 12,49 RS 12,49

Limite Superior RS 27,69 RS 27,69 RS 27,69 RS 27,69

Menor Valor RS 1,16 RS 13,00 RS 1,16 RS 13,00
^^aior Valor RS 250,00 RS 27,67 RS 250,00 RS 27,67

' 4édia RS 29,04 RS 19,78 RS 31,03 RS 19,75

Média Ponderada RS 19,38 RS 18,20 ...

—

Mediana RS 19,50 RS 19,10 RS 22,55 R$ 19,26

Moda RS 18,50 RS 18,50 RS 21,90 RS 19,11
Quantidade de Classes

— ... 18 18

Primeiro Quartil RS 18,19 RS 18,20 RS 18,73 RS 18,12

Terceiro Quartil RS 21,99 R$ 21,99 RS 26,36 RS 20,84

Coeficiente de Variação Satisfatório Não Sim Não Sim

Representatividade Satisfatória Sim Sim Sim Sim

Preço Calculado
—

... RS 22,55 RS 1937

Conforme Lei 19.476. de 24 de Abril de 2018. a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de referencia do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

•  Rua Mateus Leme 1561 j Centro Cívico j 80530-010 j Curitiba j Paraná j Brasil j [41] 3200-5000 I Fax [41] 3200-6600
CELEPAR
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Certificado de Preço Calculado
O Porta! Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da informação e Comunicação do

Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo

apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das

Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros {FFEB).

Características do Produto (fonte: sistema GMS)

Toalha de papel, TiPO; ínterfolhada, 3 dobras, PADRÃO; Luxo, COMPOSIÇÃO;

Fibras 100% virgens - não recicladas, COR; Branca, DIMENSÃO; 23x27cm,

GRAMATURA: 27 a 29g/m2, CARACTERÍSTICAS ADICiONAÍS: De primeira
Toalha de papel qualidade, alta absorção, sem odor. Fardo com 1.250 folhas, embaladas

internamente em 5 maços de 250 folhas cada, UNID. DE MEDIDA: Unitário.

45,

Qo

Preço Calculado

Filtros Selecionados

R$ 15,58 / Unidade (UN)

Chave de Acesso

61fbe.4094f.7a878.21e69.892c0

Data do Cálculo

03/02/2022 12:17:43

Período 04/01/2022 até 03/02/2022

Região
Centro-Ocidental, Centro-Oriental, Centro-Sul, Metropolitana de Curitiba, Noroeste, Norte Central, Norte

Pioneiro, Oeste, Sudeste, Sudoeste

Unidade Unidade (UN) - representando 67.55% das NF-e

Produtos Selecionados

7280000007282 - PAPEL TOALHA INTERFOLHA PACOTE COM 1000 FOLHAS

.7270000007276 - PAPEL TOALHA COM 1000 FOLHAS

7340000007344 - PAPEL TOALHA INTERFOLHA COM 1000 FOLHAS

1000000033755 - PAPEL TOALHA ÍNTERFOLHADO 2 DOBRAS COM 1000 FOLHAS

0793573271075 - PAPEL TOALHA PACOTE COM 1000 FOLHAS

A listagem de todos os (9) produtos está disponível no Porta! Menor Preço e pode ser consultada por meio do QR-code ou da

chave de acesso deste documento.

Conforme Lei 19.476, de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

Rua Mateus Leme 1561 j Centro Cívico | 80530-010 | Curitiba | Paraná | Brasil j (41] 3200-5000 | Fax [41] 3200-6600
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Certiflcado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do

Paraná • CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo

apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das

Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros (FFEB).

Características do Produto (fonte: ̂stema GMS)

Toalha de papel, TIPO: Interfolhada, 3 dobras, PADRÃO: Luxo, COMPOSIÇÃO:

Fibras 100% virgens - não recicladas, COR; Branca, DIMENSÃO; 23x27cm,

GRAMATURA; 27 a 29g/m2, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: De primeira
Toalha de papçl qualidade, alta absorçSo, sem odor. Fardo com 1,250 folhas, embaladas

internamente em 5 maços de 250 folhas cada, UNíD, DE MEDIDA; Unitário

Chave de Acesso

61fbe,4094f.7a878.21e69.892c0

Data do Cálculo

03/02/2022 12:17:43

Detalhamento do Cálculo

Simples Saneado Normal Recalculad

Quantidade de NF-e Encontradas 1254 1252 1254 1252

Quantidade de Fornecedores Distintos Encontrados 47 45 47 45

Coeficiente de Variação 38,86% 34,94% 43,82% 34,20%

Coeficiente de Representatividade ... ... 46,49% 46,88%

Varíância 37,68 30,11 45,01 29,36

Desvio Padrão R$ 6,14 RS 5,49 R$6,71 R$ 5,42

Limite Inferior RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 R$ 0,00

Limite Superior RS 31,26 RS 31,26 RS 31,26 R$ 31,26

Menor Valor R$ 3,60 RS 3,60 RS 3,60 R$ 3,60

Maior Valor R$ 112,00 RS 29,90 RS 112,00 RS 29,90

^^dia RS 15,80 RS 15,70 RS 15,31 RS 15,85

Média Ponderada RS 14,83 RS 14,63 ... ...

Mediana RS 16,63 RS 16.55 RS 14,89 R$ 16,23

Moda RS 12,90 RS 12,90 RS 14,44 RS 9,74

Quantidade de Classes ... ... 15 15

Primeiro Quartil RS 10,66 RS 10,66 RS 10,61 RS 10,78

Terceiro Quartil RS 18,90 RS 18,90 RS 19,79 RS 19,07

Coeficiente de Variação Satisfatório Não Sim Não Sim

Representatividade Satisfatória Sim Sim Sim Sim

Preço Calculado ... ... RS 15,05 R$ 15,58

Conforme Lei 19.476, de 24 de Abril de 2018. a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado,

# Rua Mateus Leme 1561 j Centro Cívico [ 80530-010 j Curitiba j Paraná j Brasil ] [41) 3200-5000 j Fax [41) 3200-6600
CELEPAR
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CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 318/2021

PREGÃO PRESENCIAL 061/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n''
76.460.526/0001-16. neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: BACH INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA., devidamente inscrita
no CNPJ sob n.° 37.952.094/0001-09, com sede à Servidão Angeiço Strada, 02,
BRCAO INDUSTRIAL, na Cidade de São Lourenço do Oeste, SC, neste ato
representado pelo Administrador o Sr. AMARILDO PAIM HENRIQUE, brasileiro,
comerciante, portador do RG 4.551.603, e do CPF sob n.° 07269563926, residente
e domiciliado, na Cidade de São Lourenço do Oeste. SC, pelas partes contratantes,
fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n°
8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão
Presencial N° 061/2021 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos,
obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a aquisição de produtos de alimentação, higiene, limpeza e
utensílios para uso das secretarias do Município De Planalto-PR, nas condições fixadas
nas cláusulas a sequir:

Lote Item Produto

~Õ2 ÕT DISPENSADOR
PARA sabonete

liquido.
DISPENSADOR

PARA sabonete

liquido.sistema que
aceita reservatório

para abastecer,
manuseio pratico e
de fácil instalação.
Especificações:
Abertura Inteligente e
segura, acompanha
reservatório de 800

ml.Processo de

I  produção por injeção

Marca

BACH

Quant Preço

24,35

Preço
total

243,50

AMAHiLDOPAJM
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: ptanalto@planaÍto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
86750-000 PLANALTO - PARANÁ

termoplástica Cor:
BrancoPeso
aproximado: 0,300 g
Medidas
aproximadas Largura
X  Altura x
Comprimento: 10,5 x
25,5x11.

' PAPEL, TOALHA, TROPICOS
em bobina, cor
branca. largura
mínima 20cm,
comprimento PAPEL,
TOALHA, em bobina,
cor branca, largura
mínima 20cm,
comprimento mínimo
lOOm, com variação
em ate - 2% (menos
dois por cento), sem
odor, textura com
relevo sensível ao
tato (gofrado), 100%
fibras celuíósicas
virgem, não
reciclado.
Embalagem:
contendo
informações sobre o
produto e o
fabricante, sendo
todos os dizeres em
língua portuguesa
(Brasil). Critérios de
conferência e
inspeção no
recebimento; visual,
por cheiro, tato e
medição. Cada fardo
com 12 pacotes
contendo 02
unidades.
Papel toalha com ECOOPEL
1000 folhas, 03
dobras, interfolha,
100% celulose vir
Papel toalha com
1000 folhas, 03

45,80 22.900,00

14,60 10.220,00

AMARiLDoPAiM
HENR>QUt07269
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: plan3lto@pianaito.prgov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

dobras, interfolha,
100% celulose

virgem, branco neve,
não reciclado, alta

qualidade, 26x23cm
Cada fardo contendo

1000 folhas.
04 SACO DÊ

AZUL, não

transparente,
capacidade de 100
litros, medindo SACO

DE LIXO AZUL, não

transparente,
capacidade de 100
litros, medindo 75 cm

(largura) x 1,05 cm
(altura mínima),
fabricados com

resinas

termoplásticas de
alta resistência,
compatível com a
sua capacidade para
acondicionamento de

resíduos comuns,
devendo estar em

conformidade com as

normas da ABNT. nbr

9190/9191/13055/13

056 apresentado em
rolo com 25

unidades.
05 SACO DE LIXO

AZUL, não
transparente,
capacidade de 15
litros, medindo

SACO DE LIXO

AZUL. não

transparente,
capacidade de 15
litros, medindo 39 cm

(largura) x 58 cm
(altura mínima),
fabricados com

resinas

termoplásticas de

LIXO

LIXO

ECOO 1.500 13.125,00

ECOO RL 1.500 8,05 12.075.00

Io ̂ ̂ AMAfilLDOPAtM

HENRtaU::07269
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.goy.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

alta resistência,
compativel com a
sua capacidade para
acondicionamento de

resíduos comuns,
devendo estar em

conformidade com as

normas da abnt. nbr

9190/9191/13055/13

056 apresentado em
rolo com 50

unidades.

06 SACO DE LIXO

AZUL, não

transparente,
capacidade de 30
litros, medindo

SACO DE LIXO

AZUL. não

transparente,
capacidade de 30
litros, medindo 59 cm
(largura) x 62 cm
(altura mínima),
fabricados com

resinas

termoplásticas de
alta resistência,
compatível com a
sua capacidade para
acondicionamento de

resíduos comuns,
devendo estar em

conformidade com as

normas da ABNT. nbr

9190/9191/13055/13
056 apresentado em
rolo com 50
unidades.

07 SACO DE LIXO

AZUL, não

transparente,
capacidade de 50
litros, medindo

SACO DE LIXO
AZUL, não

transparente,
capacidade de 50

LIXO

LIXO

ECOO 1.500

ECOO 1.500
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litros, medindo 63 cm

(largura) x 80 cm
(altura mínima),
fabricados com

resinas

termoplásticas de
alta resistência,

compativel com a
sua capacidade para
acondícionamento de

resíduos comuns,

devendo estar em

conformidade com as

normas da ABNT. nbr

9190/9191/13055/13

056 apresentado em
rolo com 50

unidades.

08 SACOS PARA LIXO

de 100L com

espessura de 0,12
micras ou 60 micras.

Ref SACOS PARA

LIXO de 100L com

espessura de 0,12
micras ou 60 micras.

Reforçado.
09 PORTA FILTRO

PARA CAFÉ n° 103,
material plástico.

ECOO UN 5.000 1,18 5.900,00

ERCA UN

TOTAL

7,50 75,00

90.413,50

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 061/2021, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra do objeto indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$ 90.413,50
(noventa mil, quatrocentos e treze mil e cinqüenta centavos) daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos pertinentes ao presente Contrato dar-se-ão em
até 30 (trinta) dias subsequentes a entrega do objeto, e mediante apresentação da(s)

AMARIIDO !:Tírj
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respectiva(s) nota(s) físcai(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal de faturamento deverá ser preenchida sem
rasuras, com a descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da
Secretaria Municipal de Esportes, comprovando que o objeto foi entregue em
conformidade com as condições estabelecidas no Edital/Contrato:
a) Descrição do objeto, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo liciíatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Terceiro - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no
endereço já declinado no preâmbulo do presente, contendo a descrição processo
licitatório, PREGÃO PRESENCIAL n'' 061/2021.
Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no paragráfo primeiro desta cláusula.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente contrato, em função de
alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar o objeto
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da entrega, fixando~lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA;
a) A contratada deverá entregar os itens de forma parcelada, conforme

solicitação da Secretaria requisitante, em até 07(sete) dias corridos após o
requerimento formal emitido pela Secretaria Municipal solicitante. Os itens

S63926
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serão conferidos no ato do recebimento, e eventuais inconsistências serão

informadas á Secretaria Municipal solicitante. A entrega será feita na sede da
Prefeitura Municipal de Planalto, localizada na Praça São Francisco de Assis.
Centro, n°1583, Planalto estado do Paraná.

b) O requerimento deverá conter as seguintes informações:
Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
Discriminação dos itens a serem adquiridos;
Local onde serão entregues os itens;
Prazo para entrega dos mesmos:
Quantidade dos itens;
Assinatura da nutricionista responsável.

c) As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:
Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no
termo de referência e da proposta de preços;
Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a
vigência do contrato.
Para os produtos de origem animal, quando não possuir ou não cumprir com
os requisitos de inspeção de acordo com a Lei 7.899/1989 e Lei 1.283/1950.

d) As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues novamente sem
qualquer ônus para o Município no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

e) Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o
executante estará sujeito às sanções previstas no contrato.

f) Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da
empresa, uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos
de higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e
bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme
boas práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e
relacionamento no local de entrega.

g) Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo
baú especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não
conter qualquer substância que possa acarretar lesão física, química ou
biológica aos alimentos.

h) Todos os produtos deverão estar com no mínimo 2/3 (dois terços) do prazo
de validade total no ato da entrega.

i) As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à
entrega do produto, è de total responsabilidade da proponente.

j) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s),obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito,

k) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem
como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das
despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus,
manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da
contratada assim como as despesas referentes aos seguros, bem como
quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o
pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
AMARiLDO PAIM
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Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00030

00190

00430

00500

00710

00930

01410

02132

02080

02730

02850

02950

Funcional programática

Q1.102.04.122.0402.2012

02.103.04.122.0402.2007

03.107.04.124.0402.2015

05.115.15.512.15Q1.1051

06.119.26.782.2601.2067

07.121.12.361.1201.2036

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.122.1001.2077

10.142.08.243.0801.2023

12.134.22.661.2201.2062

13.136.18.541.0801.2055

14.138.13.392.1301.2047

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.01059

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta:
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
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a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em muita na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação:
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e Impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
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9) serão punidos com a pena de declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze)
meses a partir da assinatura.
Parágrafo Segundo - Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS
ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência,
decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas
especificações quantitativas e qualitativas ou nos prazos.
Parágrafo Terceiro - O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado,
desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, inciso I, da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha{s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado:
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d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores:
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juizo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei rf 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÁO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n"
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n". 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos á luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
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contrato em 02 (duas) vias de iguaí teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.
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TERMO DE CONTRATO N° 155/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2020

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com sede
à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor INÁCIO JOSÉ WERLE,
inscrito no CPF sob o n" 815.418.219-04 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de
outro FMB INDÚSTRIA E DISTRIBUIÇÃO DE PAPEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
26.389.014/0001-32, com sede na cidade de Francisco Beltrão, estado do Paraná, neste ato representado
pela Sra. FRANCIELE DE MELLO PEREIRA portadora do CPF n" 009.449.249-21, doravante
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão
Eletrônico n" 025/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de papel sulfite A4 (210 X 297 mm 75 g/m2) alcalino, diversas
cores, destinados às necessidades de consumo das unidades administrativas do Município De
Planalto - PR.

ITENS

Lote Item

LOTE: 2

001 -

Lote

001

LOTE: 3

001 -

Lote

001

LOTE: 4

001 -

Lote

001

Ôéicri^o do Marca &
prpdutó/servíço produto
Papel sulfite padrão, BOREAL

tamanho A-4 (210 x
297mm), AZUL Blue,

75g/m- Alcalino, caixa com
5000 folhas, 10 pacote com
500 folhas cada. Papel de
fabricação nacional.
produzido a partir de
celulose virgem oriunda de
florestas 100% plantadas e
com certificação FSC.
Papel sulfite padrão, BOREAL
tamanho A-4 (210 x
297mm), ROSA claro,

75g/m^ Alcalino, caixa com
5000 folhas, 10 pacote com
500 folhas cada. Papel de
fabricação nacional,
produzido a partir de
celulose virgem oriunda de
florestas 100% plantadas e
com certificação FSC.

Papel sulfite padrão, BOREAL
tamanho A-4 (210 x

297mm), AMARELO bebe,

75g/m^ Alcalino, caixa com
5000 folhas, 10 pacote com
500 folhas cada. Papel de
fabricação nacional,

Ünidade de Qüantid^e Preço
medida unitário

CX 10.00 199.50

*reçò total

1.995,00

199,50 798.00

199,50 798,00
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LOTE: 5

001 -

Lote

001

produzido a partir de
celulose virgem oriunda de
florestas 100% plantadas e
com certificação FSC.

Papel sulfite padrão,
tamanho A-4(210x297mm),
VERDE Claro, 75g/m^
alcalino, caixa com 5.000
folhas, 10 pacote com 500
folhas cada. Papel de
fabricação nacional,
produzido a partir de
celulose virgem oriunda de
florestas 100% plantadas e
com certificação FSC.

mREAL 10,00 |199,50 1.995,00

TOTAL 5.586,00

PARAGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como
ao Edital n" 025/2020 - pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do
referido instmmento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir c o CONTRATADO concorda em
receber é de R$ 5.586,00 (cinco mil quinhentos e oitenta e seis reais).

PARAGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias liteis, contados a partir da apresentação da Nota
Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do
objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento
das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n®
8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará
na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARAGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providencias pertinentes tenham sido tomadas
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
contratante, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Contrato Administrativo n" 155/2020 Página 2
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PARAGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal iiao está obrigada a contratar todo quantitativo de
serviços/materiais constantes neste contrato.

PARAGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 025/2020
- pregão eletrônico e conseqüente contrato, são provenientes dos recursos livres. Os recursos
orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÃO

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

00030 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00180 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00410 03.107.04.124.0402.2015 3.3.90.30.00.00.00000

00480 05.1 15.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000

00650 05.1 16.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00690 06.1 19.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

00730 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000

00930 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01280 07.121.12.365.1201.2045 3.3.90.30.00.00.00000

01320 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.30.00.00.00000

01350 07.121.12.366.1201.2042 3.3.90.30.00.00.00000

01370 07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.30.00.00.00000

01440 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01630 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

01920 09.126.10.301.1001.2031 3.3.90.30.00.00.00000

01960 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00000

02010 09.126.10.301.1001.2034 3.3.90.30.00.00.00000

02140 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

02420 10.144.08.241.0801.2021 3.3.90.30.00.00.00000

02450 10.144.08.242.0801.2022 3.3.90.30.00.00.00000

02470 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.30.00.00.00000

02540 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

02610 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

02670 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

02740 11.133.20.606.2001.2059 3.3.90.30.00.00.00000

02760 11.133.20.606.2001.2060 3.3.90.30.00.00.00000

02820 11.133.20.608.1301.2075 3.3.90.30.00.00.00000

02880 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

02920 12.134.22.661.2201.2064 3.3.90.30.00.00.00000

03000 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

03090 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
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Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato
as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do
Trabalho).

PARAGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos
enquadrados no disposto no Artigo 65,11, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que
não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados
junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores
que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no
Artigo 65, II. "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O objeto deste contrato deverá ser entregue de acordo com a especificação de cada item obfeto do
ANEXO I. em até 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento da solicitação/requerimento formal da
Secretaria solicitante.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e
einco) dias, eontados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARAGRAFO PRIMEIRO - Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no edital e seus
anexos.

PARAGRAFO SEGUNDO - Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito
estado, sem ônus para o Município;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Arear com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § Io do art. 57 da Lei no 8.666/93.

PARAGRAFO QUARTO - Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.

PARAGRAFO QUINTO - Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.

PARAGRAFO SEXTO - Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição.

Contrato Administrativo n" 155/2020 Página 4
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PARAGRAFO OITAVO - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

PARAGRAFO NONO - Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, cm decorrência da execução do serviço,
objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade por
danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água,
cujo(s) encarregado(s) deve{ni) amar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que
promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do
consumo de energia e Água

PARAGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o
desperdício de água.

PARAGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e
destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARAGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas,
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

PARAGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de advcrsidades ao meio
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n"
9.985/00.

PARAGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmenle adequada todos os materiais e/ou insumos
que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais
como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inserviveis, produtos e
componentes elctroelctrônicos que estejam em desuso c sujeitos à disposição final, considerados lixo
tecnológico.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de mídos de alta intensidade.
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PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material
renovável, reciclado, alóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema
hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, amiazenamento e seu aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a
redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final
ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução
contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de
reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função
"duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de
resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar c destinar os resíduos em conformidade com
as normas técnicas especíllcas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da
CONTRATADA perceber o valor pactuado na fonna e prazo estabelecidos.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo l do Edital do Pregão
Eletrônico n" 025/2020 e da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo
mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte c outras despesas necessárias para o
fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação conüatual, inclusive quanto às obrigações decorrentes
da inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si
ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de
toda e qualquer reclamação que possa surgir cm decorrência dos mesmos;
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos
verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
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h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualillcação exigidas no Edital do Pregão
Eletrônico n'' 025/2020, durante a vigência do Contraio.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARAGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação cm vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja Justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

PARAGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduávcis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal
de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARAGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido
pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contraio, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa
da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

PARAGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuizos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante
e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao
município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n" 8.666/93 c
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10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominaçòes legais, garantida a previa c ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração,
ou, ainda, se foro caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento
de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais
citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram
em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias ein até 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido dc pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação Judiciai da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n® 8.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos
que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará á
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 8.666, de 21,06.1993 e
suas alterações posteriores, na Lei n" 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no
Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não
explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e caitas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por
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meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou
cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do
Município de Planalto - Pr, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1", da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - Pr o direito de revogar a licitação por razões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício
insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará
na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a
autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar
pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

PARAGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse
público ou aos demais interessados.

PARAGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

PARAGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito
Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a") Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplcmento de obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE,
bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumpritnento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária,
comercial, civil, penal ou fiscal, incxistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a
esses encargos, inclusive os que eventualmente advircm de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através dc correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado
a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via
original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cincol dias após o
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seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no
item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal rf 12.846/2013 e
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico fínanceiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus propostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no editai n" 025/2020 - Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO UNÍCO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de
serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e
irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARAGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas,
promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste
contrato e ainda:

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato
e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos competentes
para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação
indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as infonnações e documentos pertinentes á execução do objeto contratado;
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências contratuais
constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas
pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas
as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas
informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, o servidor Rudinei Paulo Marques Corrêa, o

Contrato Administrativo n° 155/2020 Página 10

Gj54



município de planalto
CNP/W" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

acompanhamento da recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor do
contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocon^ências relacionadas com a execução do contrato,
determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no curso da
sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato
durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam em
desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo dc referencia, determinando para
a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em dcsconformidadc com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou equivalentes,
devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo 1 do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a perfeita
execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências
disciplinares do órgão; c cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á execução
do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis
com o exercício de sua fiinção.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não
elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de
imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão
co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARAGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARAGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n". 8.666/93, a contratada, por ocasião
da assinatura do contrato, deverá indicar preposto. aceito pelo gestor deste contrato, para representá-
la sempre que for necessária.

PARAGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento c a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os
esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados)
de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança dc domicílio da CONTRATADA, que em
razão disso é obrigada a manter um representante com plenos podcres para receber notificações, citação
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.
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Planalto - Pr, 20 de agosto de 2020.

INÁCIO JOSE WERLE

PREFEITO MUNICIPAL
FRANCIELE DE MELLO PEREIRA

FMB INDÚSTRIA E DISTRIBUIÇÃO DE
PAPEIS LTDA

TESTEMUNHAS:
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TERMO DE CONTRATO N® 154/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N® 025/2020

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com sede
à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor INÁCIO JOSÉ WERLE,
inscrito no CPF sob o n° 815.418.219-04 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de
outro IGUASSU COMERCIO DE PAPEIS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n" 29.678.353/0001-27,
com sede na cidade de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, neste ato representado pela Sra. GABRIELE
LAUSCHNER portadora do CPF n" 109.440.559-07, doravante designada CONTRATADA, estando as
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n" 025/2020, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de papel sulfite A4 (210 X 297 mm 75 g/m2) alcalino, diversas
cores, destinados às necessidades de consumo das unidades administrativas do Município De
Planalto - PR.

ITENS

LOTE: 1

001 -
Lote
001

Descrição do
produto/serviço
PAPEL SULFITE

BRANCO PADRÃO,
TAMANHO A4(210x
297mm) 75g/m^ alcalino,
caixa com 5000 folhas, 10
pacote com 500 folhas
cada. Papel de fabricação
nacional, produzido a
partir de celulose virgem
oriunda de florestas 100%
plantadas e com
certificação FSC.

Marca do
produto
ONE

Unidade de
medida

Quáritidade

300,00

Preço Preço total
unitário
138,90 41.670,00

TOTAL 41.670,00

PARAGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como
ao Edital n® 025/2020 - pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do
referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em
receber é de R$ 41.670,00 (quarenta e um mil seiseentos e setenta reais).

PARAGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
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Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da apresentação da Nota
Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do
objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento
das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIll da Lei Federal n°
S.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARAGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará
na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado ate que as providências pertinentes tenham sido tomadas
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de
serviços/materiais constantes neste contrato,

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 025/2020
- pregão eletrônico c conseqüente contraio, são provenientes dos recursos livres. Os recursos
orçamentários correrão por conta da seguinte dotação;

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

00030 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00180 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00410 03.107.04,124.0402.2015 3.3.90.30.00.00.00000

00480 05.1 15.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000

00650 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00690 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

00730 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000

00930 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01280 07.121.12.365.1201.2045 3.3.90.30.00.00.00000

01320 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.30.00.00.00000

01350 07.121.12.366.1201.2042 3.3.90.30.00.00.00000

01370 07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.30.00.00.00000

01440 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01630 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

01920 09.126.10.301.1001.2031 3.3.90.30.00.00.00000

01960 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00000
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02010

02140

02420

02450

02470

02540

02610

02670

02740

02760

02820

02880

02920

03000

03090

09.126.10

10.142.08

10.144.08

10.144.08

10.144.08

10.144.08

11.133.20

I I.133.20

11.133.20

1 1.133.20

11.133.20

12.134.22

12.134.22

13.136.18

14.138.13

.301.1001

.243.0801

.241.0801

,242.0801

.244.0801

.244.0801

.606.2001

.606.2001

.606.2001

.606.2001

.608.1301

.661.2201

.661.2201

.541.0801

.392.1301

3.3.90.30

3.3.90.30

3.3.90.30

3.3.90.30

3.3.90.30

3.3.90.30

3.3.90.30

3.3.90.30

3.3.90.30.

3.3.90.30.

3.3.90.30,

3.3.90.30.

3.3.90.30.

3.3.90.30,

3.3.90.30.

.00.00.00000

■00.00.00000

.00.00.00000

.00.00.00000

.00.00.00000

.00.00.00000

.00.00.00000

■00.00.00000

■00.00.00000

■00.00.00000

.00.00.00000

■00.00.00000

.00.00.00000

.00.00.00000

.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as
certidões comprovando a sua siluaçào regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato
as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual c Municipal e Justiça do
Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições deconentes de inflação, que
não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados
junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores
que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) c publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA ~ DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O objeto deste contrato deverá ser entregue de acordo com a cspecillcacão de cada item obicto do
ANEXO 1. em até 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento da solicitação/requerimento formal da
Secretaria solicitante.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é dc 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias, contados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no editai e seus
anexos.

PARAGRAFO SEGUNDO - Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito
estado, sem ônus para o Município;

PARAGRAFO TERCEIRO - Arear com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamcnto
dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § Io do art. 57 da Lei no 8.666/93.

PARAGRAFO QUARTO - Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.

PARAGRAFO QUINTO - Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.

PARAGRAFO SEXTO - Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

PARAGRAFO SÉTIMO - Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição,

PARAGRAFO OITAVO - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

PARAGRAFO NONO - Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto .seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço,
objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade por
danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água,
cujo(s) encarregado(s) deve(m) aluar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

PARAGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que
promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.

PARAGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso dc extensões elétricas.

PARAGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do
consumo de energia e Água

PARAGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução dos serviços.

PARAGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e tomeira com controle de vazão, evitando o
desperdício de água.
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PARAGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de
suslentabilidade, em especial sobre redução dc consumo de energia elétrica, de consumo de água e
destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas,
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

PARAGRAFO NONO - Conduzir suas açòes em conformidade com os requisitos legais e regulamentos
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n°
9.985/00.

PARAGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos
que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais
eomo, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inscrvíveis, produtos e
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso c sujeitos à disposição final, considerados lixo
tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material
renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema
hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos c, secundariamente, a
redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição fmal
ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução
contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na fonna digital, a fim de
reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função
"duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de
resíduos domiciliares, áreas dc "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com
as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
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a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;

c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico n" 025/2020 e da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo
mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o
fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes
da inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si
ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de
toda e qualquer reclamação que possa surgir cm decorrência dos mesmos;
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos
verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão
Eletrônico n" 025/2020, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARAGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

PARAGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis eonfonne a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal
de Conta do Estado do Paraná, a licitanle que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A incxccução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido
pela Contratada, por dia de atraso na entrega,
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b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contraio, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período dc vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa
da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

PARAGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir;
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitantc
e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao
município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administi-ativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração,
ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento
de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais
citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram
em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:
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a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contraio.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos
que esta vier a sofrer cm decorrência da rescisão por inadimplemcnto de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contraio, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rcgc-sc pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e
suas alterações posteriores, na Lei n" 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no
Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não
explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos c cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou
cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do
Município de Planalto - Pr, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1", da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - Pr o direito de revogar a licitação por razões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício
insanável.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará
na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARAGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a
autoridade competente indicará expressamente os atos a que cia se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar
pela Administração.

PARAGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

PARAGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse
público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
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fundamentado.

PARAGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito
Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais;

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento dc obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE,
bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdcnciária,
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a
esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado
a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via
original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o
seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no
item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comjpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n" 8.429/1992), a Lei Federal n" 12.846/2013 e
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n" 025/2020 - Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARAGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de
serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

Contrato Administrativo n° 154/2020 Página 9
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município de planalto
CNP] N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-mail: planaIto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARAGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e
irrestrita, competindo ao gestor c ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARAGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão dc pessoas,
promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste
contrato e ainda:

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato
e na legislação, no caso dc constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos competentes
para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação
indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto contratado;
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências contratuais
constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas
pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas
as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas
informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, o servidor Rudinei Paulo Marques Corrêa, o
acompanhamento da recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor do
contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no curso da
sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato
durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam em
desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando para
a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou equivalentes,
devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a perfeita
execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências
disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á execução
do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis
com o exercício de sua função.

PARAGRAFO QUARTO - A fiscalização dc que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não
elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de
imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão
co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.
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município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARAGRAFO SÉTIMO - Por força do conlido no an. 68, da Lei n". 8.666/93, a contratada, por ocasião
da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contraio, para representá-
la sempre que for necessária.

PARAGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições;
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os
esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados)
de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em
razão disso é obrigada a manter um representante com plenos podcres para receber notificações, citação
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - Pr, 20 de agosto de 2020.

INÁCIO JOSE WERLE

PREFEITO MUNICIPAL

GABRIELE LAUSCHNER

IGUASSU COMERCIO DE PAPEIS EIRELÍ

TESTEMUNHAS:

Contrato Administrativo n° 154/2020 Página 11
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 10 de Fevereiro de 2022.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
Contratação de empresa visando a aquisição de papel sulfite A4 (210 X 297 mm 75
g/m^) alcalino, diversas cores e papel toalha com 1000 folhas, destinados às
necessidades de consumo das secretárias do Município De Planalto PR,
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
a fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
a  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
a fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

LOiL €■
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

'JO;g8



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto(âplana(to.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 10 de fevereiro de 2022.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção a solicitação visando a Contratação de empresa visando a
aquisição de papel sulfite A4 (210 X 297 mm 75 g/m^) alcalino, diversas cores e
pape! toalha com 1000 folhas, destinados às necessidades de consumo das
secretárias do Município De Planalto PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, expedido por Vossa Excelência nesta data de 09 de
fevereiro de 2022. vimos por meio deste, informar que a despesa decorrente do
referido processo observadas as características e demais condições, especificações,
valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os
recursos mínimos destinados à todas as secretárias, conforme pedido exarado pelos
secretários Anderson Delares, Dione Júnior Helfer, Gilmar Luiz Scherer, Gilmar da
Silva, Leonir Bianchi, Lizandra Cristina Boni, Marcelo Felipe Schmitt, Marli Salete
Dieckel de Lima e Willian Fernando Kegler, no valor total de R$ 113.997,28 (cento e
treze mil e novecentos e noventa e sete reais e vinte e oito centavos). Sendo
que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

00190

00430

00680

00720

00940

01440

02000

02040

02470

02720

02830

02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

03.107.04.124.0402.2015 3.3.90.30.00.00.00000

05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

09.126.10.331.1001.2032 3.3.90.30.00.00.00000

10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

üG9



município de

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Q3
85750-000 PLANALTO - PARANA

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

Contador

C.í. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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prefeitura Municipal de Planalto - 202. )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 09/02/2022

órgão/Unidade/Projeto ou Ali\idade/Corta de despesa/Forte de recurso ( F PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET 1

'mi

Ò4.122.04Q22007 Ali^dadsdoDepartemenlodeAánnstraçãoGeral':-'
3.a90300000 MATERIAL DE CONSUMO

00190 &- COXO OOOCW)1/07/OCVOO Reci/sos Ordinários {üvres)

00200 E 00509 OSOStsaea/COOO Gerenciarnertodolrânsito

CO210 E 00510 051oraiJD7/OC«X) Taas-Ejercicio Poder de Polícia

00220 E 00511 O511/O1/07/DCV0O Taes-Prestação de Serviços

dsRnariç^llr

Valer autorizado Valor atualizado Liquido errpeohado

<»<.60IÃ00

200.000,00

1.600,00

190.000,00

70.000,00

||1.600,00
461^00

200.000,00

1.500,1X1

190.000,00

70.000,00

26.271^

25^35

16.484,72

0,00

6.186.88

2606,75

04.1240402.2015. Cont^lrdadeeControlelntemo

3.390».00.00 MATERtALDECONSUMO
•  • • • • ' ̂ ^  ■ 'hW'A 1.000,00 i.ooaoo OfiO 1.000,130

- 00430 E-COCOC 0000/01/07/00flx ReciJSOSÍ)rdinários (Livres)
1 000.00 1.000,00 0,00 I.OCO.OO



^prefeitura Municipal de Planalto - 202, )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 09/02/2022

órgão/ Unidade/ Pfoieto cu Atividade! Conta de despesa / Fíjnle de recurso ( F. P/\DRÃO/ORIG/APLyOES/DET ;

^7822601.1066 Pavimatlyão b Resla^açanda Patrarfas Mirtrypig
3,3.90.30.00.00 MATERt/U. DE CONSUMO

0076O E OÜOCO 000(y01/07/0cyo0 RecixsosOrdtn»ios(Uvfes)

Valor aulaizado Valor aualizado Uqudo enperfaao

300000,00 300000,00

300000,00 300000.00

877.750,00 44.831,04

^750,00 66^7^00 35.915,11

-7^
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)prefeitura Municipal de Planalto - 202: )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 09/02/2022

órgão / Unrdacfe / Prqeto ou Ali\<dade / Corta òe despesa / Forte de recurso { F, PADRÃO/ ORIG/ APU DES/ DET ;

a3903000.00 MATERIAL DE CONSUMO

01800 E 00000 OOOQ01A)7/OCroO Recursos Ofdinárics (Livres)

01810 E 00303 0303/01A32/0OD0 Saúde-ReceitasVircuiadas(E.C. 2SraO-15%)

01820 E C0194 0494/09í)2/06/20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Pútticos de Saúde

01830 E 00498 049a'09ro2/05'20 Repasse Estadual Assistêrcia Farmacêutica-lOAF

•j' 1030110012033 FortalecimanIodoCcoIroleSociaínoSUS • , , . '
3-3.90.3000.00 MATERIAL DE CONSUMO ' '
01840 E 00494 0494/09/02/ca20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

1030410012031 FolalBcimeritodasAçõesdeVigjtârTcIaémí: i»

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01960 E 00494 0494/09'02/06/20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

•" 1033110012032 Forfâacimento da GesBo do Trabalho e da Educação PeimarwtóOT Saúde
— 3390.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

— 02000 E^00303 C3O3/O1/02/OQDO Saúde-Receitas Vinculadas (E C. 2^00-15%)

Fundo Munc.dos Direitos da Crtarçae do Adolescente

"ST03.243,0801.2323 AssislãndaaCriençaeaoAdolescerte • . i _

— 3390.30.00 00 MATERIAL DE CONSUMO

02040 E—00000 OOOCH31/07/OCVOO RecvfsosOrdirwios(üvres)

02050 E 00880 0e8ty03/04/02'10 Cortritiuições eLegados de Entidades não Gover.ECA/FMDCA

'■,oáaW,O0Ol.2Ol8
3390.30,CO,00 MATERtALDECONSUMO

02130 E 00934 0934/09'06/OaD6 Bloco de Financiamerto da Preteção Social Básica - SUiAS
02^40 E 0C©36 OBSSiOS/Ce/OS/OS Componente para Qualificação da Gestão-SUAS
02150 E 00937 0937/09rt»0&09 Bloco de Investimentos-SUAS

02160 E 01020 0934/0905/054:» Transferências Volutárias Públicas Estaduais FEAS PPASI (8800-5)

Valor auorizado Valor atualizado Líquido empenhado

100000,00 100000,00 0,00 100.000,00

211.514,19 211.514,19 0,00 211.514,19

200.000,00 200.000.00 0,00 200.000.00

160.348,00 160 348,00 35.669,06 124 678,94

2000.00 2000,00 ãóo 200^

2.000,00

3aooei,oo

30.000,00

&OQ%00

0E12410K1.2021 Assistência ao Idoso I

3390.30.00.00 MATERtALDECONSUMO

02260 E 00000 OCCCVOl/OT/OOrt» Reco-sos Ordná-ios (Uvres)
08542,0801.2022 Assistência aos Portadores de Oefictértía

3390.30.00.00 MATERtALDECONSUMO

02300 E 00000 OOCCTOIADT/OO/OO Recirsos Ordnários (Livres)
0824413601.1025 AssistenaaaFemilIaseniSitoaçãoda^AinarsÉxIidadeSocial

3.a90.X.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

02320 E 00000 000001/07/00/00 Recursos Ordnários (Livres)
08244.0601.2024 Gerenciamento da Secretária da Assistência Sedai a ORAS

Emtdo per. ESII4ASTER. rva versão 5528 v

E - Grupo ttó fonte do exercido / EA - Grupo da fortede e/ercícios anteriores

2000,00

âO^DO

30.000.00

&000,00

2.000,00

29.416,10

tWijoi)

'' 142«i,az^1800^00 GÍ1&00800

18000,00 1800800 703,08 14296,82

10000,00 10000.00 703,1» 9296,92

5.000 CO 5COOCO 0,00 5.000.00

Juw.flc IBWOÒ.» ,  2^00 . mmci»
m000.(» : 18800800 22236,00 168764,00

75000,00 75.000,00 22.2»,00 52.764.00

5.000,00 6.000,00 0,00 5000,00

50.000,00 50.000,00 0,00 50.000,00

58000,00 58000,00 0.00 56.000.00

%&006,00 ~ 268000,00 8847,78 '26816222
iaoKi,oo 1800800 OfiO 1800800

10000,00 10 000,00 O.CO 10000.00

8.000,00 800(^00 0,00 8000,00

5.0CO,CO 5000,00 0.00 5000,00

5800800 58000,00 800 6800800

50.000.00 50000.00 0,00 50000,00

20800800 208000,00 8847,78 19416222

09432502214 24 28



)^refeitura Municipal de Planalto - 2021 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 09/02/2022

ÓrgSo/Unidade/Projeto ou AtiMdade/Conia de despesa/Fcnte de recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APUDES/OET)

3.3.90.3000.00 MATERIAL DE CONSUMO

02400 E OOCCO 000001/07/000) Recixsos Ordná-ios (ü\res)

20.6062001.ICfiS PanJhaMecanizada

'  33.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

' 02470 E—00000 OOOCV01/07/OQOO Recirsce Ordtnà-jos (üvres)

_à5.606.ÍGO1.2057 Apoio aos, Proctáores Rurás'
33.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

02520 E COOOO 00OCVO1/D7/(»OO Recurscs Ordnà^ios (üvres)

20.6062001.20S9 R^ramas Conservação de Solos

3 390.X.OO.OO MATERIALDECONSUMO

02590 E 00000 COO(JO1/O7/0íX)0 Recursos Orctnâ-ios (Uvres)

:ffl.60&2ÓOt2060 ApoioaProcijçãoL^teira
3a90.X-CO.OO MATERIALDECONSUMO

^10 E OOCOO OOOQ'01/07/0Cy0O Recusos Ordinários (Livres)

26609,1301^5 R-ograniadePsicultura í
33.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

Valer autaizsdo Vala atualizado Llquidosrrperliada

m.oco,oo,

200^00

aaoocí.00

626000,00.



órgão/Unidade/Projeto ou ̂Jwdads/Conta de despesa/Fcnte de recurso ( F. PADRÃO ORKyAPL/DES/DET)

^refeituia Municipal de Planalto - 202i )
Saido das contas de despesa

Calculado em: 09/02/2022

Páginas

Válor autorizado Valor atualizado Liquido empertiaJo Saldo aUri

TotálGera) &3S6.GB7,88 6.356.667,88 435443,31 5921.224,57

Critérios de selaçãa

docãlain CPKOfXm

Orgãoerlraa2e14

Natireza de despesa entra 3390.30.00 00 e 33.90.30.00.00
Somente contas com saldo

Emitido per: ESM ASTER, na versáo: 5528 v ^
—  0EW12CQ2214:24:28

E - Grupo da ftrte do exerdcio / EA - Grif» da fonte de eiercicíos anteriores ^



PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO N° ..J2022
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
"EXCLUSIVO ME-EPP"

1-PREÂMBULO:
1.1- O MUNICIPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 002/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia .J...I2022 às ..■■:00 ( ) horas, no Prédio da
Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de
Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às f í horas do dia
..../..../2022.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.pianalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@plana!to.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 ás 17:30 h.

2 - DÇ OBJETO
2.1- É objeto desta licitação a Contratação de empresa visando a aquisição de papel
sulfite A4 (210 X 297 mm 75 g/m2) alcalino, diversas cores e papel toalha com 1000
folhas, destinados às necessidades de consumo das secretárias do Município De
Planalto PR, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ITEM QUANT. UN. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

1 300 cx Papel sulfite branco padrão,
tamanho A-4(210x297mm),
75g/m^, alcalino, caixa com
5.000 folhas, 10 pacote com
500 folhas cada. Papel de
fabricação nacional, produzido
a partir de celulose virgem
oriunda de florestas 100%
plantadas e com certificação
FSC.

R$ 188,69 R$ 56.607,00

3o tO
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Papel sulfite padrão, tamanho R$219,36 R
A-4(210x297mm), AZUL
Blue,75g/m^, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel
de fabricação nacional,
produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.
Papel sulfite padrão, tamanho R$219,40 R
A-4(210x297mm), ROSA
Claro, 75g/m^, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel
de fabricação nacional,
produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.
Papel sulfite padrão, tamanho R$219,42 R
A-4(210x297mm), AMARELO
Bebê, 75g/m^, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel
de fabricação nacional,
produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.
Papel sulfite padrão, tamanho R$219,44 R
A-4(210x297mm), VERDE
Claro, 75g/m^, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel
de fabricação nacional,
produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.
Papel toalha com 1000 folhas, R$ 73,21 R
03 dobras, interfolha, 100%

celulose virgem, branco neve,
não reciclado, alta qualidade,
26x23cm Cada fardo com 5

pacotes com 1000 folhas
cada.

TOTAL R$ 113.997,28

R

R

R

R

R

$2.193,60

$ 877,60

$ 877,68

$2.194,40

$51.247,00
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2.2 - Valor total para a contratação no valor de R$ 113.997,28 (cento e treze mil e
novecentos e noventa e sete reais e vinte e oito centavos).

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pLgov.br

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: .../..../2022.

HORA: :00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1-A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas
como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar
n° 147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)

3o
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um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
{Arquivo de proposta deve ser solicitado no email licitacao^.Dlanalto.Dr.aov.br com
envio do contrato social e suas alterações).

/O' 4
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6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/upload^ownloads/esProposta.exe). e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
Impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula,
devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da
presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Editai e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
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j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequiveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
9 deste edital de licitação.

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
n  " 6
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objeto) 8 no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2022

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de PLANALTO

(NOME completo DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2022

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a)
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de
credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital,
exame este iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Reaularidade Fiscal
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9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
9.2.2.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do ultimo exercício.
9.2.2.3 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440
de 7 de julho de 2011.

9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.4 - Documentos Complementares:

9.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.4.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);
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9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;

c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a Incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum
para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.
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9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente
à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.
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10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas ás ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licítante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Editai.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

Q/O-, 11
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10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL

123/06.

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno
porte, ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006
e Lei Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta íicitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente á documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a íicitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

12
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10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua Interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1- A empresa vencedora do certame deverá entregar os produtos solicitados em até
05 (cinco) dias consecutivos após a solicitação formal do Departamento de Compras do
Município de Planalto.
11.2 - Caso seja detectado, quando da entrega, que o produto não atende às
especificações técnicas previstas, poderá o Municipio, rejeitá-lo integralmente ou em
parte, obrigando-se o fornecedor a providenciar a sua substituição no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da notificação;
11.3 - Todos os materiais deverão ser novos e ter a embalagem lacrada, a fim de
permitir completa segurança durante o transporte, além disso, devem estar em
perfeitas condições quando da recepção pelo Municipio e identificados externamente
com os dados constantes da Nota Fiscal;
11.4-0 material deverá conter na sua embalagem a marca, procedência e o prazo de
validade.

11.5 - Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta da Contratada,
inclusive transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto, tributos,
taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do objeto
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11.6 - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a concertar e/ou substituir aquele que apresentar defeito.
11.7 - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de
obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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12.2.3- A inexecuçâo contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
0) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
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8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de Inidoneldade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor unitário
do objeto são FIXOS, PORÉM SERÃO RREAJUSTADOS, a cada 12 meses, de
acordo com o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por
meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma
metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que
comprovem que a contratação tornou-se Inviável nas condições inicialmente
avençadas.
13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeíro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.
13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.
13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto
13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- A CONTRATANTE pagará a contratada em até 30 (trinta) dias após a
apresentação das faturas/Notas Fiscais correspondente devidamente aceita pela
contratante;

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00190

00430

02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

03.107.04.124.0402.2015 3.3.90.30.00.00.00000

05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

GüSl
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00720 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

00940 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01440 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

02000 09.126.10.331.1001.2032 3.3.90.30.00.00.00000

02040 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

02470 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

02720 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

02830 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

02930 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO PRESENCIAL n' /2022.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA ÍMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR, na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6^ feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11 h30 e das 13h30 e 17h30.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

17
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15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
16.1 - O prazo de vigência e execução do presente contrato será de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de assinatura do instrumento contatual.
16.2-0 prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17- DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

17.2-A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão
ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
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do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licítatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

18.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

19-ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV- Modelo de Declaração de Idoneidade;
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ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Minuta de Contrato;

Planalto-PR, ...de de 2022.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2022

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO
SOCIAL:.

CNPJ

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

Sr.(a).

Credenciamos

portador(a) da cédula de identidade sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

N° 72022, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante

legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,

oferecer lances, assinar atas, Interpor de recurso e praticar todos os demais atos que

se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

O J96
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2022

ANEXO li! - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

município de

ir./.. 4^- ^

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICIPIO:

FONE:

EST.

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2022,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

Cj37
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PREGÃO PRESENCIAL N® /2022

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICIPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ...72022,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

3O
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PREGÃO PRESENCIAL N° 12022

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXÍlí
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° /2022. por seu representante, declara, na forma e

sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIIl do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

24
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2022

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO. FONE:

MUNICIPIO:

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2022.
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

,0^^' 25
0100



'n.ZfV

MUNIC/PIO D

J  MUNICÍPIO DE PLANALTO
«■1 CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
^  : E-mail: pianalto@planaito.pr.gov.br
:>P DE Praça São Francisco de Assis, 1583
Siíg 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2022

PREGÃO PRESENCIAL N° 12022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.
CONTRATADA: , devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à ,
N° , na Cidade de neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.° ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

* * * ,

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° 12022 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a Contratação de empresa visando a aquisição de papel
sulfite A4 (210 X 297 mm 75 g/m2) alcalino, diversas cores e papel toalha com 1000
folhas, destinados às necessidades de consumo das secretárias do Município De
Planalto PR, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

ITEM QUANT. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

Papel sulfite branco padrão, R$
tamanho A-4(210x297mm),
75g/m^, alcalino, caixa com
5.000 folhas, 10 pacote com
500 folhas cada. Papel de
fabricação nacional,
produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.
Papel sulfite padrão, tamanho R$
A-4(210x297mm), AZUL
Blue,75g/m^, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel
de fabricação nacional.

0101
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produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.
Papel sulfite padrão, tamanho R$ R
A-4(210x297mm), ROSA
Claro, 75g/m^, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel
de fabricação nacional,
produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.
Papel sulfite padrão, tamanho R$ R
A-4(210x297mm), AMARELO
Bebê, 75g/m^, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel
de fabricação nacional,
produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.
Papel sulfite padrão, tamanho R$ R
A-4(210x297mm), VERDE
Claro, 75g/m^, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel
de fabricação nacional,
produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.

'  Papel toalha com 1000 R$ R
folhas, 03 dobras, interfolha,

100% celulose virgem,
branco neve, não reciclado,
alta qualidade, 26x23cm
Cada fardo com 5 pacotes
com 1000 folhas cada.

TOTAL R$

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° 12022, juntamente com seus anexos
e a proposta da CONTRATADA.
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CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL E REGIME DE EXECUÇÃO.

Parágrafo Primeiro - Pela integral e satisfatória compra dos serviços indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ....) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

Parágrafo Segundo: A prestação dos serviços dar-se-á conforme calendário definido
pela Secretaria de Assistência Social, com início imediato à definição do calendário e
solicitação da mesma secretaria.

CLAUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com a
necessidade do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA.
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em
até 30 (trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Saúde, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital:
a) Descrição dos serviços, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatòrio.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos na Cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Providenciar local em cada Comunidade para a realização dos encontros, assim
como o transporte da Secretaria de Assistência Social até local das oficinas;

b) Ceder o material necessário ao desenvolvimento das oficinas;
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c) As atividades das Oficinas devem iniciar-se em a partir de 21 de Fevereiro de
2022, pelo período de 12 meses. Podendo haver alteração no calendário.

d) Disponibilizar à contratada todas as informações e dados necessários, referente
ao Município, para execução das oficinas;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato; através de um servidor
designado por portaria através do seu secretário.

f) Fornecer todos os materiais necessários à execução dos serviços da
CONTRATADA, de acordo com a demanda apresentada pelo CRAS e
Secretaria de Assistência Social.

g) Exercer a supervisão e o acompanhamento das ações do projeto para garantir a
adequação das diretrizes e regra de forma a atingir a qualidade, eficácia e
eficiência desejadas;

h) Liquidar a despesa mensalmente após a prestação do serviço e apresentação
de documentação comprobatòria da realização do serviço.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A empresa vencedora do certame deverá entregar os produtos solicitados em

até 05 (cinco) dias consecutivos após a solicitação formal do Departamento de
Compras do Município de Planalto.

b) Caso seja detectado, quando da entrega, que o produto não atende ás
especificações técnicas previstas, poderá o Município, rejeitá-lo integralmente ou
em parte, obrigando-se o fornecedor a providenciar a sua substituição no prazo
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação;

c) Todos os materiais deverão ser novos e ter a embalagem lacrada, a fim de
permitir completa segurança durante o transporte, além disso, devem estar em
perfeitas condições quando da recepção pelo Município e identificados
externamente com os dados constantes da Nota Fiscal;

d) O material deverá conter na sua embalagem a marca, procedência e o prazo de
validade.

e) Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta da Contratada,
inclusive transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto,
tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e comerciais
resultantes do objeto contratado.

f) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a concertar e/ou substituir aquele que apresentar defeito.

g) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciáríos, bem como imposto
e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de
mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos,
materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as
despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
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Conta da despesa Funcional programátíca Destínação de recurso

00190

00430

00680

00720

00940

01440

02000

02040

02470

02720

02830

02930

02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

03.107.04.124.0402.2015 3.3.90.30.00.00.00000

05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.331.1001.2032

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado.
Injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação:
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
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8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLAUSULA SÉTIMA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a
contar da publicação resumida do instrumento na imprensa oficial do município de
Planalto-PR.

Paragrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante concordância das partes e
interesse público, de acordo com o art.57, 11, da lei 8.666 de 1993;

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS, PORÉM SERÃO RREAJUSTADOS, a cada 12
meses, de acordo com o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
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e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos á luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.
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Planalto - PR, de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1- Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial,
com vistas à contratação de empresa para o fornecimento de papel A4 e
congêneres para atender às necessidades do Município de Planalto-PR, cujas
especificações estão estabelecidas em solicitação data de 09 de fevereiro de 2022.

2. Fora realizada pesquisa de preços junto a 04 (quatro) fornecedores,
banco de preços, aplicativo menor preço, contrato anterior e contrato com
município vizinho, o que serviu de base de cálculo para a estipulação dos preços da
licitação.

3. Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do
pregão a ser realizado.

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 09 de fevereiro de 2022;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 10 de fevereiro de
2022;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 10 de
fevereiro de 2022;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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5. Na seqüência, em data de 22 de fevereiro de 2022 o processo foi
remetido a esta Procuradoria para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta
de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da
Lei n® 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade
no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase
preparatória da licitação.

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n°
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legaP,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

9. A Administração optou pela utilização do pregão presencial, o
que não foi devidamente justificado.

10. Saliento que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve
ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração
Municipal não só justificar o por que optou por realiza-lo na forma
presencial, mas também demonstrar os benefícios de sua escolha.

11- A CPL já fora devidamente advertida a respeito deste
posicionamento, o qual está consolidado pelo Acórdão n° 302/21 do TCE-
PR, datado de 26/03/2021.

12. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§30, inc. I, da Lei no 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei no 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

13. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3®, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
ode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é

a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

Art. 1° da Lei n° 10.520/2002: "'Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."

^ An. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federa! e dos Municípios, quando efetuadas peio
sistema de registro de preços previsto no an. IS da Lei n" 8.666, de 21 dejunho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico.

PARECER JURÍDICO



14. Por fim, o artigo 2° do Decreto no 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

15. A Administração Municipal optou por não realizar a contratação via Ata
de Registro de Preço.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

16. O pregão é regido pela Lei no 10.520/2002, o Decreto n® 3.555/2000,
e, subsidiarlamente, a Lei r\° 8.666/93.

17. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei no 10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor.

18. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

19. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
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encarregado da contratação no âmbito da Admínistração)^ a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

20. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

21. E importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

22. Verifica-se, por fim, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

23. A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, i) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

24. Assim, a justificativa da contratação encontra-se encartada aos autos.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obieto

25. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do

pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se
pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos.
Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

26. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal,
devendo emitir autorização para licitação.

27. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III,
"a" do Decreto n° 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (no 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

Lei n° 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°, III a.
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28. Para a licitude da competição, Impende também que a definição
do objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

29. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei no 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

30. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido parcialmente.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

31. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

32. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

33. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

34. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

35. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão no 1.782/2010-Plenário) e oue não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão no
4.561/2010-13 Câmara).

36. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsávei peia cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);
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d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-
!)•

37. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

38. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'', uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

39. No presente caso fora realizada pesquisa de preços junto a 04
(quatro) fornecedores, banco de preços, aplicativo menor preço, contrato
anterior e contrato com município vizinho, o que serviu de base de cálculo
para a estipulação dos preços da licitação.

40. Friso, novamente, em especial ao ilustre Preqoeíro que irá coordenar
os trabalhos na presente Ücitacão, de que atualmente o TCU tem entendido que
referido servidor também é responsável por conferir os preços dos Itens que estão
sendo licitados.

41. Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.

42. Referido entendimento fora exarado no Acórdão no 2.318/17 do TCU.
onde fixou-se o entendimento de que é de responsabilidade do preaoeíro e da
autoridade que homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de preço, ou
seia. se ela realmente atende aos critérios exigidos^ estando dentro do preço de
mercado e se não houve sopre-preço.

43. Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo
prosseguimento da licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua
responsabilidade.

44. Portanto, sugiro seiam reanalisados os preços lançados que possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber qual o real preço de mercado para compras públicas.

45. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preço, cheaando-se ao mais próximo possível do preço
praticado no mercado de compras públicas.

46. A composição dos preços deve observar uma "cesta de preços", a qual
consiste na variação das pesquisas realizadas, objetivando encontrar o real preço
de mercado considerando as variações decorrentes de quantitativo, lapso temporal
entre as aquisições e até em alguns casos a reaionalidade.

47. Oriento que seja entrado em contato com as empresas que se
sagraram vencedoras em certames similares mais próximos à presente data, a fim

Art. 18,1 da LC n" 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007.
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de saber se houve variação de preços ou se os preços continuam similares^
solicitando cotacão.

48. Destaco, ainda, que em referidos casos, em decorrência da
contratação ser pública, poderá a CPL contatar o Município contratante fda pesquisa
no banco de preços^ e averiguar qual o preço está sendo praticado neste momento
para aquele determinado produto.

49. Essa pesquisa auxiliará na descoberta do preço de mercado^ visto que.
se o preço fora mantido, mesmo passados alouns dias/meses da contratação
pesquisada no Banco de Preços, demonstra que referido preço ainda é o preço real
de mercado.

50. Porém, caso tenha ocorrido reequilíbrio econômico financeiro naquele
contrato, deverá a CPL analisar se o mesmo fora concedido de maneira correta se
quiser utilizar referido preço como base para lançamento da licitação, devendo
sempre considerar previsível lapso temporal entre a abertura da licitação e a efetiva
contratação.

51. Neste caso em específico, entendo que a pesquisa se mostrou
adequada.

2.4. Das Exigências de Habilitação

52. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional^
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira",

53. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.

2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

54. Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).
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55. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação

tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

56. A Lei no 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

57. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2-7. Autorização oara a abertura da licitação

58. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

59. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n®
3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Editai e seus Anexos

60. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n® 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

61. Caso a Administração Municipal entenda que o quantitativo será
utilizado no valor lançado, entendo ser possível a manutenção da contratação da
forma proposto, porém, caso restem dúvidas quanto ao quantitativo, sugiro que a
contratação se dê via Ata de Registro de Preços, pois, ao meu ver, em muitas
ocasiões a execução dos serviços não se mostrará previsível.

CONCLUSÃO

62. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente
parecer^ especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;
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b) Recomenda-se exigir dos lícitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus uiteriores termos;

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

d) Deve ser juntado aos autos parecer contábil que atenda às exigências
legais;

e) Deve ser anexada justificativa para a realização do pregão na modalidade
presenciai;

f) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar.

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n® 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

54. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria
Jurídica para novo parecer.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 22 de fevereiro de 2022.

írson klauck

Procurador Jurídifco - OAB/PR n. 61.323
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 23 de fevereiro de 2022.

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Pregoeiro(a)/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a
Contratação de empresa visando a aquisição de papel sulfite A4 (210 X 297 mm 75
g/m ) alcalino, diversas cores e papel toalha com 1000 folhas, destinados às
necessidades de consumo das secretárias do Município De Planalto -PR, nos termos
da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de
26/06/2007, e demais disposições legais.

Ao Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 002/2022.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO N® 016/2022
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
"EXCLUSIVO ME-EPP"

1-PREÂMBULO:
1.1- O MUNICÍPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 002/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia 11/03/2022 às 09:00 inove) horas, no Prédio
da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de
Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00 (novel horas do dia
11/03/2022.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -vmw.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h.

2 - DÇ OBJETO
2.1- É objeto desta licitação a Contratação de empresa visando a aquisição de papel
sulfite A4 (210 X 297 mm 75 g/m2) alcalino, diversas cores e papel toalha com 1000
folhas, destinados às necessidades de consumo das secretárias do Município De
Planalto PR, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ITEM QUANT. OBJETO PREÇO
UNIT.

Papel sulfite branco padrão, R$ 188,69
tamanho A-4(210x297mm),
75g/m^, alcalino, caixa com
5.000 folhas, 10 pacote com
500 folhas cada. Papel de
fabricação nacional, produzido
a partir de celulose virgem
oriunda de florestas 100%

plantadas e com certificação
FSC.

PREÇO
TOTAL

R$ 56.607,00
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
£-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Papel sulfite padrão, tamanho R$219,36 F
A-4(210x297mm), AZUL
Blüe,75g/m2, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel
de fabricação nacional,
produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.
Papel sulfite padrão, tamanho R$219,40 F
A-4(210x297mm), ROSA
Claro, 75g/m^, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel
de fabricação nacional,
produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.
Papel sulfite padrão, tamanho R$219,42 F
A-4(210x297mm), AMARELO
Bebê, 75g/m^, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel
de fabricação nacional,
produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.
Papel sulfite padrão, tamanho R$219,44 F
A-4(210x297mm), VERDE
Claro, 75g/m^, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel
de fabricação nacional,
produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.
Papel toalha com 1000 folhas, R$73,21 F
03 dobras, interfolha, 100%

celulose virgem, branco neve,
não reciclado, alta qualidade,
26x23cm Cada fardo com 5

pacotes com 1000 folhas
cada.

TOTAL R$ 113.997,28

R

R

R

R

R

$2.193,60

$ 877,60

$ 877,68

$2.194,40

$51.247,00

3 -o
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Mm município de planalto
CNPJ: 75.460,526/0001-16

WSm Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
planalto 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

2.2 - Valor total para a contratação no valor de R$ 113.997,28 (cento e treze mil e
novecentos e noventa e sete reais e vinte e oito centavos).

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo{a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 11/03/2022.

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1-A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas
como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar
n° 147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que;
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAIVIENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
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admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;

5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habiiitação (modelo
anexo).

5.3-A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
{Arquivo de proposta deve ser solicitado no email licitacao(S).Dlanalto.Dr.qov.br com
envio do contrato social e suas alterações).
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N" 1, deverá

/J'
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preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br^pload/downloads/esProposta.exe). e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula,
devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da
presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e Incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que confíitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
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preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-simile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequiveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
9 deste edital de licitação.

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).
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7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 016/2022

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 016/2022

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a)
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de
credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital,
exame este iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Reoulahdade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

0126
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(FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
9.2.2.2.1 - Em caso de ME! o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do ultimo exercício.
9.2.2.3 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440

de 7 de julho de 2011.

9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.4 - Documentos Complementares:

9.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.4.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);
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9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior á abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum
para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
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habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

^  10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(de2 por cento), relativamente
à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
10
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condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
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condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta especifica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno
porte, ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006
e Lei Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
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examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer íicitante poderá manifestar Imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela íicitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
íicitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1- A empresa vencedora do certame deverá entregar os produtos solicitados em até
05 (cinco) dias consecutivos após a solicitação formal do Departamento de Compras do
Município de Planalto.
11.2 - Caso seja detectado, quando da entrega, que o produto não atende às
especificações técnicas previstas, poderá o Municipio, rejeitá-lo integralmente ou em
parte, obrigando-se o fornecedor a providenciar a sua substituição no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da notificação;
11.3 - Todos os materiais deverão ser novos e ter a embalagem lacrada, a fim de
permitir completa segurança durante o transporte, além disso, devem estar em
perfeitas condições quando da recepção pelo Municipio e identificados externamente
com os dados constantes da Nota Fiscal;
11.4-0 material deverá conter na sua embalagem a marca, procedência e o prazo de
validade.

11.5 - Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta da Contratada,
inclusive transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto, tributos,
taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do objeto
contratado.
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11.6 - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do{s)
objeto(s), obrigando-se a concertar e/ou substituir aquele que apresentar defeito.
11.7 - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de
obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:

12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes:
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta:
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital:
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração:
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato:
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital:
3. Apresentar documentação falsa:
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto:
5. Não mantiver a proposta:
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicaíário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
o) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do iicitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regutamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
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8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor unitário
do objeto são FIXOS, PORÉM SERÃO RREAJUSTADOS, a cada 12 meses, de
acordo com o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por
meio de apresentação de planilha{s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma
metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que
comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.
13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.
13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto
13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- A CONTRATANTE pagará a contratada em até 30 (trinta) dias após a
apresentação das faturas/Notas Fiscais correspondente devidamente aceita pela
contratante;

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcionai programática Destínação de recurso

00190

00430

02.103.04.122.0402.2007

03.107.04.124.0402.2015

05.116.15.452.1501.2053

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000
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06.119.26.782.2601.2067 | 3.3.90.30.00.00.00000
07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

09.126.10.331.1001.2032 3.3.90.30.00.00.00000

10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO PRESENCIAL n° 016/2022.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÂO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR, na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6^ feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11h30 e das 13h30 e 17h30.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.
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15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a Invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
16.1 - O prazo de vigência e execução do presente contrato será de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de assinatura do instrumento contatual.
16.2-0 prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17- DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão
ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
^  18
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do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64 § 1° da Lei n°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatáho, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

18.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

19-ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Editai, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
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ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou ERR
ANEXO VII - Minuta de Contrato;

RIanalto-RR, 23 de fevereiro de 2022.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2022

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAIVÍENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

Sr.(a).

FONE:

EST.

Credenciamos

portador(a) da cédula de identidade sob

o(a)

e CPF sob

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

N° 016/2022, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante

legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,

oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que

se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

>
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PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2022

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICIPIO:

_FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2022,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

22
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PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2022

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2022,

instaurado pelo Municipio de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2022

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N®

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2022, por seu representante, declara, na forma e

sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 016/2022

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licítante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2022,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2022

PREGÃO PRESENCIAL N® 016/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: , devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à ,
N° , na Cidade de , neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.° ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° 016/2022 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a Contratação de empresa visando a aquisição de papel
sulfite A4 (210 X 297 mm 75 g/m2) alcalino, diversas cores e papel toalha com 1000
folhas, destinados às necessidades de consumo das secretárias do Município De
Planalto PR, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

ITEM QUANT. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

Papel sulfite branco padrão, R$
tamanho A-4(210x297mm),
75g/m^, alcalino, caixa com
5.000 folhas, 10 pacote com
500 folhas cada. Papel de
fabricação nacional,
produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.
Papel sulfite padrão, tamanho R$
A-4(210x297mm), AZUL
Blue,75g/m^, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel
de fabricação nacional.
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produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.
Papel sulfite padrão, tamanho
A-4(210x297mm), ROSA
Claro, 75g/m^, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel
de fabricação nacional,
produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.

R$ R$

04 CX Papel sulfite padrão, tamanho
A-4(210x297mm), AMARELO
Bebê, 75g/m^, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel
de fabricação nacional,
produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.

R$ R$

10 CX

700

Papel sulfite padrão, tamanho
A-4(210x297mm), VERDE
Claro, 75g/m^, alcalino, caixa
com 5.000 folhas, 10 pacote
com 500 folhas cada. Papel
de fabricação nacional,
produzido a partir de celulose
virgem oriunda de florestas
100% plantadas e com
certificação FSC.

R$

FRD Papel toalha com 1000
folhas, 03 dobras, interfolha,

100% celulose virgem,
branco neve, não reciclado,
alta qualidade, 26x23cm
Cada fardo com 5 pacotes
com 1000 folhas cada.

R$

R$

R$

TOTAL R$

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 016/2022, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.
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CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL E REGIME DE EXECUÇÃO.

Parágrafo Primeiro - Pela integral e satisfatória compra dos serviços indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará á CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

Parágrafo Segundo: A prestação dos serviços dar-se-á conforme calendário definido
pela Secretaria de Assistência Social, com inicio imediato à definição do calendário e
solicitação da mesma secretaria.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com a
necessidade do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA.
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em
até 30 (trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompantiada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenctiida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Saúde, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital:
a) Descrição dos serviços, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo íicitatório.
o) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos na Cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Providenciar local em cada Comunidade para a realização dos encontros, assim
como o transporte da Secretaria de Assistência Social até local das oficinas;

b) Ceder o material necessário ao desenvolvimento das oficinas;
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c) As atividades das Oficinas devem iniciar-se em a partir de 21 de Fevereiro de

2022, pelo período de 12 meses. Podendo haver alteração no calendário.
d) Disponibilizar à contratada todas as informações e dados necessários, referente

ao Município, para execução das oficinas;
e) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato; através de um servidor

designado por portaria através do seu secretário.
f) Fornecer todos os materiais necessários à execução dos serviços da

CONTRATADA, de acordo com a demanda apresentada pelo CRAS e
Secretaria de Assistência Social.

g) Exercer a supervisão e o acompanhamento das ações do projeto para garantir a
adequação das diretrizes e regra de forma a atingir a qualidade, eficácia e
eficiência desejadas;

h) Liquidar a despesa mensalmente após a prestação do serviço e apresentação
de documentação comprobatória da realização do serviço.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A empresa vencedora do certame deverá entregar os produtos solicitados em

até 05 (cinco) dias consecutivos após a solicitação formal do Departamento de
Compras do Município de Planalto.

b) Caso seja detectado, quando da entrega, que o produto não atende às
especificações técnicas previstas, poderá o Municipio, rejeitá-lo integralmente ou
em parte, obrigando-se o fornecedor a providenciar a sua substituição no prazo
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação;

c) Todos os materiais deverão ser novos e ter a embalagem lacrada, a fim de
permitir completa segurança durante o transporte, além disso, devem estar em
perfeitas condições quando da recepção pelo Municipio e identificados
externamente com os dados constantes da Nota Fiscal;

d) O material deverá conter na sua embalagem a marca, procedência e o prazo de
validade.

e) Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta da Contratada,
inclusive transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto,
tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes do objeto contratado.

f) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a concertar e/ou substituir aquele que apresentar defeito.

g) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto
e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de
mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos,
materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as
despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
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DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

00190 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00430 03.107.04.124.0402.2015 3.3.90.30.00.00.00000

00680 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00720 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

00940 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01440 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

02000 09.126.10.331.1001.2032 3.3.90.30.00.00.00000

02040 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

02470 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

02720 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

02830 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

02930 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação:
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
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8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e Impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a
contar da publicação resumida do instrumento na imprensa oficial do município de
Planalto-PR.

Paragrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante concordância das partes e
interesse público, de acordo com o art.57, II, da lei 8.666 de 1993;

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS, PORÉM SERÃO RREAJUSTADOS, a cada 12
meses, de acordo com o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômíco-financeíro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - Á eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos;
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
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e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
O  o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.
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Planalto - PR, de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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24/02/2022 07:37 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
«PREGÃO PRESENCIAL'' N" 016/2022

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n® 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n" 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 016/2022, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de
papel sulfite A4 (210 X 297 mm 75 g/m2) alcalino, diversas
cores e papel toalha com 1000 folhas, destinados às
necessidades de consumo das secretárias do Município De
Planalto PR.

VALOR TOTAL: R$ 113.997,28 (cento e treze mil e
novecentos e noventa e sete reais e vinte e oito centavos).
DATA DA ABERTURA: 11 de março de 2022 - às 09:00
(nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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